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COMISSÃO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÃO, COMUNICAÇÃO E INFORMÁTICA - CCT

PRESIDENTE: Senador Zeze Perrella

VICE-PRESIDENTE: Senador Alfredo Nascimento

(17 titulares e 17 suplentes)

TITULARES SUPLENTES

(1)(2)(3)(4)(5)(6)(7)(28)(46)(47)

Angela Portela(PT) RR (61) 3303.6103 /
6104 / 6105

1 Delcídio do Amaral(PT) MS (61) 3303-2452 a
3303 2457

Zeze Perrella(PDT)(40) MG (61) 3303-2191 2 Anibal Diniz(PT)(41) AC (61) 3303-4546 /
3303-4547

Walter Pinheiro(PT) BA (61)
33036788/6790

3 Cristovam Buarque(PDT)(17)(19) DF (61) 3303-2281

João Capiberibe(PSB)(15)(16)(24) AP (61) 3303-
9011/3303-9014

4 Lídice da Mata(PSB) BA (61) 3303-6408/
3303-6417

Rodrigo Rollemberg(PSB) DF (61) 3303-6640 5 Eduardo Lopes(PRB)(27)(26)(8) RJ (61) 3303-5730

Bloco de Apoio ao Governo(PSOL, PT, PDT, PSB, PC DO B, PRB)

Lobão Filho(PMDB)(39) MA (61) 3303-2311 a
2314

1 Vital do Rêgo(PMDB)(9)(11)(18)(39) PB (61) 3303-6747

João Alberto Souza(PMDB)(31)(30)(35)(36) MA (061) 3303-6352 /
6349

2 Ricardo Ferraço(PMDB)(39) ES (61) 3303-6590

Valdir Raupp(PMDB)(39) RO (61) 3303-
2252/2253

3 Ivo Cassol(PP)(39) RO (61) 3303.6328 /
6329

Luiz Henrique(PMDB)(44)(39) SC (61) 3303-
6446/6447

4 Benedito de Lira(PP)(34)(39) AL (61) 3303-6144 /
6151

Ciro Nogueira(PP)(39) PI (61) 3303-6185 /
6187

5 Sérgio Souza(PMDB)(13)(20)(22)(12)(43) PR (61) 3303-6271/
6261

Sérgio Petecão(PSD)(39) AC (61) 3303-6706 a
6713

6 VAGO

Bloco Parlamentar da Maioria(PV, PSD, PMDB, PP)

Aloysio Nunes Ferreira(PSDB)(38)(45) SP (61) 3303-
6063/6064

1 VAGO(38)(45)

Flexa Ribeiro(PSDB)(38) PA (61) 3303-2342 2 Cícero Lucena(PSDB)(38) PB (61) 3303-5800
5805

José Agripino(DEM) RN (61) 3303-2361 a
2366

3 Maria do Carmo Alves(DEM) SE (61) 3303-
1306/4055

Bloco Parlamentar Minoria(PSDB, DEM)

Gim(PTB)(33)(49) DF (61) 3303-
1161/3303-1547

1 Antonio Carlos Rodrigues(PR)(49) SP (061) 3303.6510,
6511 e 6514

Alfredo Nascimento(PR)(23)(49) AM (61) 3303-1166 2 VAGO(23)(49)(37)
Eduardo Amorim(PSC)(49) SE (61) 3303 6205 a

3303 6211
3 VAGO(49)

Bloco Parlamentar União e Força(PTB, PSC, PPL, PR)

(1) Em 08.02.2011, foi lido o Ofício nº 1, de 2011, da Liderança do PSOL, designando o Senador Randolfe Rodrigues como membro titular; e a
Senadora Marinor Brito como membro suplente, para comporem a CCT.

(2) Os Líderes do PSDB e do DEM comunicam a formação do bloco composto por seus partidos, mediante o Ofício nº 31/11-GLPSDB, de 10.02.2011,
lido na sessão do Senado de 25 de fevereiro de 2011.

(3) Em 17.02.2011, foi lido o Ofício nº 23, de 2011, da Liderança do PTB, designando o Senador Gim Argello como membro titular; e o Senador
Fernando Collor como membro suplente, para comporem a CCT.

(4) Em 17.02.2011, foi lido o Ofício nº 30, de 2011, da Liderança do PSDB, designando os Senadores Cyro Miranda e Flexa Ribeiro como membros
titulares; e os Senadores Aloysio Nunes e Cícero Lucena como membros suplentes, para comporem a CCT.

(5) Em 22.02.2011, foi lido o Ofício nº 25, de 2011, da Liderança do Bloco de Apoio ao Governo, designando a Senadora Ângela Portela e os
Senadores Aníbal Diniz, Walter Pinheiro, João Ribeiro, Pedro Taques e Rodrigo Rollemberg, como membros titulares e os Senadores Delcídio
Amaral, Paulo Paim, Magno Malta, Cristovam Buarque e a Senadora Lídice da Mata, como membros suplentes, para comporem a CCT.

(6) Em 22.02.2011, foi lido o Ofício nº 53, de 2011, da Liderança do PMDB, designando os Senadores Eduardo Braga, Valdir Raupp, Vital do Rêgo,
Lobão Filho, Ciro Nogueira e Eunício Oliveira, como membros titulares e os Senadores Gilvam Borges, Luiz Henrique, Ricardo Ferraço, Renan
Calheiros, Ivo Cassol e Benedito de Lira, como membros suplentes, para compor a CCT.

(7) Em 22.02.2011, foi lido o Ofício nº 12, de 2011, da Liderança do DEM, designando o Senador José Agripino como membro titular e a Senadora
Maria do Carmo Alves como membro suplente, para compor a CCT.

(8) Em 23.02.2011, o Senador Marcelo Crivella é designado membro suplente do Bloco de Apoio ao Governo na Comissão (OF.nº 026/2011-
GLDBAG).

(9) Em 29.03.2011, o Senador Gilvam Borges licenciou-se nos termos do art. 43, inciso I, do Regimento Interno, por 121 dias, a partir de 29.03.11,
conforme RQS nº 291/2011, deferido na sessão de 29.03.11.

(10) O Senador João Ribeiro licenciou-se nos termos do art. 43, inciso I, do Regimento Interno, pelo período de 3 de maio a 31 de agosto de 2011,
conforme Requerimento nº 472/2011, aprovado na sessão de 03.05.11.

(11) Em 10.05.2011, o Senador Geovani Borges é designado suplente do Bloco PMDB/PP/PSC/PMN/PV na Comissão, em substituição ao Senador
Gilvam Borges (Of. nº 141/2011-GLPMDB).

(12) Em 12.07.2011, o Senador Ivo Cassol licenciou-se nos termos do art. 43, incisos I e II, do Regimento Interno, por 126 dias, a partir de 13.07.11,
conforme RQS nºs 848 e 849 de 2011, aprovado na sessão de 12.07.11.

(13) Em 14.07.2011, o Senador Reditario Cassol é designado suplente do Bloco Parlamentar da Maioria (PMDB/PP/PSC/PMN/PV) na Comissão, em
substituição ao Senador Ivo Cassol (Of. nº 223/2011-GLPMDB).

(14) O PR deixou de integrar o Bloco de Apoio ao Governo, conforme OF. Nº 056/2011-GLPR, lido na sessão do Senado de 3 de agosto de 2011.

(15) Em 18.08.2011, o Senador Pedro Taques deixa de compor a Comissão (Of. nº 99/11-GLDBAG).

(16) Em 27.09.2011, o Senador Antonio Carlos Valadares é designado membro titular do Bloco de Apoio ao Governo na Comissão. (Of. 116/2011 -
GLDBAG)

(17) Em 05.10.2011, o Senador Acir Gurgacz é designado membro suplente do Bloco de Apoio ao Governo na Comissão, em substituição ao Senador
Cristovam Buarque (OF. nº 126/2011 - GLDBAG).

(18) Em 06.10.2011, o Senador Sérgio Souza é designado membro suplente do Bloco Parlamentar da Maioria na Comissão, em substituição ao
Senador Geovani Borges (OF. nº 270/2011 - GLPMDB).

(19) Em 18.10.2011, o Senador Cristovam Buarque é designado membro suplente do Bloco de Apoio ao Governo na Comissão, em substituição ao
Senador Acir Gurgacz (Of. nº 128/11-GLDBAG).

(20) Em 14.11.2011, vago em razão do término do mandato do Senador Reditario Cassol, em face da reassunção do membro titular, Senador Ivo
Cassol (Of. nº 656/2011-GSICAS).

(21) Nos termos da decisão do Presidente do Senado publicada no DSF de 17.11.2011.

(22) Em 16.11.2011, o Senador Ivo Cassol é designado membro suplente do Bloco Parlamentar da Maioria na Comissão (OF. GLPMDB nº 294/2011).

(23) Em 23.11.2011, os Senadores Alfredo Nascimento e João Ribeiro são designados membros titular e suplente do PR na Comissão,
respectivamente, em decorrência das novas indicações do Partido (Of. Leg. 017/2011 GLPR).
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(24) Em 08.12.2011, o Senador João Capiberibe é designado membro titular do Bloco de Apoio ao Governo na Comissão, em substituição ao Senador
Antonio Carlos Valadares. (Of. nº 145/2011-GLDBAG).

(25) Em 16.02.2012, foi lido o Of. nº 6/2012-GLPSD, comunicando o compartilhamento de vagas entre o PSD e o PSOL na Comissão.

(26) Em 02.03.2012, lido ofício do Senador Marcelo Crivella comunicando, nos termos do inciso II do art. 39 do Regimento Interno do Senado Federal,
o afastamento do exercício do mandato de Senador para assumir o cargo de Ministro de Estado da Pesca e Aquicultura (Of. nº 34/2012-GSMC).

(27) Em 06.03.2012, o Senador Eduardo Lopes é designado membro suplente do Bloco Parlamentar de Apoio ao Governo, em substituição ao Senador
Marcelo Crivella (Of. nº 31/2012 - GLDBAG).

(28) Os Líderes do PTB e do PR comunicam a formação do Bloco União e Força, composto por seus partidos, mediante o OF. Nº 064/GLPTB/SF, lido na
sessão do Senado de 3 de abril de 2012.

(29) Em 10.04.2012, foi lido expediente do Senador Eduardo Amorim comunicando ter o PSC deixado de integrar o Bloco Parlamentar da Maioria; foi
lido também o OF. Nº 004/2012-GLBUF/SF, da Liderança do Bloco Parlamentar União e Força e da Liderança do PSC, comunicando que o PSC
passou a integrar aquele Bloco.

(30) Senador Valdir Raupp licenciou-se nos termos do art. 43, incisos I e II, do Regimento Interno, por 122 dias, a partir de 16.07.12, conforme os
Requerimentos nºs 677 e 678, de 2012, aprovados na sessão de 11.07.12.

(31) Em 1º.08.2012, o Senador Tomás Correia é designado membro titular do Bloco Parlamentar da Maioria na Comissão, em substituição ao Senador
Valdir Raupp (OF. GLPMDB nº 181/2012).

(32) Em 17.10.2012, foi lido o Ofício nº 115/2012-BLUFOR/SF, dos Senadores Gim Argello, Vicentinho Alves e João Costa, comunicando que o PPL
passou a integrar o Bloco Parlamentar União e Força.

(33) Em 6.11.2011, foi lido o Of. 214/12-GSGA, do Senador Gim, solicitando ao Presidente do Senado a substituição do seu nome parlamentar
"Senador Gim Argello" pelo nome "Senador Gim".

(34) Em 14.11.2012, o Senador João Alberto Souza é designado membro suplente do Bloco Parlamentar da Maioria na Comissão, em substituição ao
Senador Renan Calheiros (OF. GLPMDB nº 346/2012).

(35) Vago em virtude de o Senador Tomás Correia não exercer mais o mandato devido ao retorno do titular, Senador Valdir Raupp, em 15.11.2012.

(36) Em 23.11.2012, o Senador Valdir Raupp é designado membro titular do Bloco Parlamentar da Maioria na Comissão (OF. GLPMDB nº 360/2012).

(37) Em 08.02.2013, o Senador João Ribeiro licenciar-se-á nos termos do art. 43, inciso I, do Regimento Interno, no período do dia 08 de fevereiro a
08 de junho de 2013, conforme RQS nº 44/2013, deferido na sessão de 06.02.13.

(38) Em 07.2.2013, foi lido o Of. Nº 012/13, da Liderança do PSDB, confirmando os Senadores Cyro Miranda e Flexa Ribeiro, como membros titulares,
e os Senadores Aloysio Nunes Ferreira e Cícero Lucena, como membros suplentes, para compor a Comissão.

(39) Em 26.02.2013, foi lido o Ofício GLPMDB nº 46/2013, designando os Senadores Lobão Filho, João Alberto Souza, Valdir Raupp, Eunício Oliveira,
Ciro Nogueira e Sérgio Petecão, como membros titulares, e os Senadores Vital do Rêgo, Ricardo Ferraço, Ivo Cassol e Benedito de Lira, como
membros suplentes, para comporem o Bloco Parlamentar da Maioria na Comissão.

(40) Em 27.02.2013, o Senador Zezé Perrella é designado membro titular do Bloco de Apoio ao Governo na Comissão, em substituição ao Senador
Anibal Diniz (Of. GLDBAG nº 032/2013).

(41) Em 05.03.2013, o Senador Anibal Diniz é designado membro titular do Bloco de Apoio ao Governo na Comissão, em substituição ao Senador
Paulo Paim (Of. GLDBAG nº 033/2013).

(42) Em 06.03.2013, a Comissão reunida elegeu os Senadores Zeze Perrella  e Alfredo Nascimento, respectivamente, Presidente e Vice-Presidente
deste
colegiado (Of. nº 005/2013-CCT).

(43) Em 07.03.2013, o Senador Sérgio Souza é designado membro suplente do Bloco Parlamentar da Maioria(Of. GLPMDB nº 093/2013).

(44) Em 07.03.2013, o Senador Luiz Henrique é designado membro titular do Bloco Parlamentar da Maioria, em substituição ao Senador Eunício
Oliveira(Of. GLPMDB nº 075/2013).

(45) Em 11.03.2013, o Senador Aloysio Nunes Ferreira é designado membro titular do Bloco Parlamentar Minoria, em substituição ao Senador Cyro
Miranda(Of. GLPSDB nº 087/2013).

(46) Nova proporcionalidade: (sessão do Senado Federal de 12/03/2013)
"A Presidência comunica aos Srs. Líderes que - tendo em vista o Ofício nº 025, de 2013, e respectivo aditamento, da Liderança do Bloco União e
Força, de solicitação de ajuste na composição das Comissões Permanentes desta Casa, tendo em vista a Nota Técnica da Secretaria-Geral da
Mesa assinada pelos Líderes do PMDB, PT, PSDB, PTB, PP, PR, DEM, PSB, PCdoB, PSD e PPL – determina a publicação do recálculo da
proporcionalidade partidária para as Comissões Permanentes do Senado Federal, ajustado ao resultado definitivo das eleições de 2010, em
virtude da retotalização de votos pela Justiça Eleitoral e da decisão dos Líderes Partidários.
Assim, a Presidência, dando cumprimento a este critério estabelecido pelas Lideranças, solicita aos Srs. Líderes que procedam aos ajustes
necessários na composição dos colegiados técnicos da Casa."

(47) Bloco Parlamentar da Maioria: 5 titulares e 5 suplentes (1 vaga compartilhada).
Bloco de Apoio ao Governo: 5 titulares e 5 suplentes (1 vaga compartilhada).
Bloco Parlamentar Minoria: 3 titulares e 3 suplentes.
Bloco Parlamentar União e Força: 3 titulares e 3 suplentes.

(48) Em 20.03.2013, o PSOL passa a integrar o Bloco de Apoio ao Governo, nos termos do Ofício GSRR nº 43/2013).

(49) Em 20.03.2013, são designados os Senadores Gim, Alfredo Nascimento e Eduardo Amorim e como suplente o Senador Antonio Carlos Rodrigues
para comporem o Bloco Parlamentar União e Força na Comissão (Of. BLUFOR nº 52/2013).

REUNIÕES ORDINÁRIAS:
SECRETÁRIO(A): ÉGLI LUCENA HEUSI MOREIRA
TELEFONE-SECRETARIA: 3303-1120
FAX: 3303-2025

TELEFONE - SALA DE REUNIÕES:
E-MAIL: scomcct@senado.gov.br
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PAUTA
ITEM 1

PROJETO DE LEI DA CÂMARA Nº 54, de 2012

- Terminativo -

Altera a Lei nº 9.472, de 16 de julho de 1997 - Lei Geral de Telecomunicações,  
para  estabelecer  a  possibilidade  de  utilização  das  redes  de  telefonia  móvel  para  
localização de pessoas desaparecidas.

Autoria: Deputado Valdir Colatto

Relatoria: Senador Walter Pinheiro

Relatório: Pela aprovação

Observações:

A matéria já foi apreciada pela Comissão de Direitos Humanos, com Parecer favorável  
ao Projeto.

Textos disponíveis:
Avulso da matéria

Texto inicial

Comissão de Ciência, Tecnologia, Inovação, Comunicação e Informática

Relatório

Comissão de Direitos Humanos e Legislação Participativa

Relatório

Parecer aprovado na comissão

ITEM 2

PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 275, de 2012

- Terminativo -

Altera  a  Lei  nº  4.117,  de  27  de  agosto  de  1962,  para  tornar  obrigatória  a  
divulgação, por emissora de radiodifusão, da razão social e da documentação associada  
à entidade detentora da outorga.

Autoria: Senador Pedro Taques

Relatoria: Senador Lobão Filho

Relatório: Pela rejeição

Textos disponíveis:
Avulso da matéria

Texto inicial
Legislação citada

Comissão de Ciência, Tecnologia, Inovação, Comunicação e Informática

Relatório

ITEM 3

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO (SF) Nº 544, de 2012

- Terminativo -

Aprova  o  ato  que  outorga  permissão  ao  SISTEMA  TIMBAÚVA  DE 
COMUNICAÇÃO LTDA.  para  explorar  serviço  de  radiodifusão sonora  em frequência  
modulada na cidade de Barra do Quaraí, Estado do Rio Grande do Sul.

Autoria:  Comissão  de  Ciência  e  Tecnologia,  Comunicação  e  Informática 
(PERMANENTE)

Endereço na Internet: http://www.senado.gov.br/atividade/comissoes/default.asp?origem=SF
Informações: Secretaria-Geral da Mesa - Secretaria de Comissões

Documento gerado em 21/03/2013 às 15:12.

7

http://www.senado.gov.br/atividade/materia/detalhes.asp?p_cod_mate=106124
http://www.senado.gov.br/atividade/materia/detalhes.asp?p_cod_mate=108763
http://www.senado.gov.br/atividade/materia/getTexto.asp?t=122343
http://www.senado.gov.br/atividade/materia/getTexto.asp?t=112059
http://www.senado.gov.br/atividade/materia/getTexto.asp?t=112058
http://www.senado.gov.br/atividade/materia/getTexto.asp?t=112150
http://www.senado.gov.br/atividade/materia/detalhes.asp?p_cod_mate=106608
http://www.senado.gov.br/atividade/materia/getTexto.asp?t=118823
http://www.senado.gov.br/atividade/materia/getTexto.asp?t=115014
http://www.senado.gov.br/atividade/materia/getTexto.asp?t=122900
http://www.senado.gov.br/atividade/materia/getTexto.asp?t=110321
http://www.senado.gov.br/atividade/materia/getTexto.asp?t=110371


                                             
PAUTA da 3ª Reunião Extraordinária da CCT, em 26 de março de 2013 3

Relatoria: Senadora Angela Portela

Relatório: Pela aprovação

Textos disponíveis:
Avulso da matéria

Texto inicial

Comissão de Ciência, Tecnologia, Inovação, Comunicação e Informática

Relatório

ITEM 4

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO (SF) Nº 552, de 2012

- Terminativo -

Aprova  o  ato  que  renova  a  permissão  outorgada  à  REDE  CENTRAL  DE 
COMUNICAÇÃO LTDA.  para  explorar  serviço  de  radiodifusão sonora  em frequência  
modulada na cidade de Campinas, Estado de São Paulo.

Autoria:  Comissão  de  Ciência  e  Tecnologia,  Comunicação  e  Informática 
(PERMANENTE)

Relatoria: Senador Cícero Lucena

Relatório: Pela aprovação

Textos disponíveis:
Texto inicial

Avulso da matéria

Comissão de Ciência, Tecnologia, Inovação, Comunicação e Informática

Relatório

ITEM 5

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO (SF) Nº 8, de 2013

- Terminativo -

Aprova o ato que outorga permissão à RÁDIO E TELEVISÃO DI ROMA LTDA.  
para explorar  serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada na cidade de 
Caldas Novas, Estado de Goiás.

Autoria:  Comissão  de  Ciência  e  Tecnologia,  Comunicação  e  Informática 
(PERMANENTE)

Relatoria: Senador Ciro Nogueira

Relatório: Pela aprovação

Textos disponíveis:
Texto inicial

Avulso da matéria

Comissão de Ciência, Tecnologia, Inovação, Comunicação e Informática

Relatório

ITEM 6

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO (SF) Nº 563, de 2012

- Terminativo -

Aprova o ato que outorga permissão à RÁDIO ULTRA FM LTDA. para explorar  
serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada na cidade de Machado, Estado  
de Minas Gerais.

Autoria:  Comissão  de  Ciência  e  Tecnologia,  Comunicação  e  Informática 
(PERMANENTE)

Relatoria: Senador Eduardo Lopes

Endereço na Internet: http://www.senado.gov.br/atividade/comissoes/default.asp?origem=SF
Informações: Secretaria-Geral da Mesa - Secretaria de Comissões

Documento gerado em 21/03/2013 às 15:12.
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Relatório: Pela aprovação

Textos disponíveis:
Texto inicial

Avulso da matéria

Comissão de Ciência, Tecnologia, Inovação, Comunicação e Informática

Relatório

ITEM 7

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO (SF) Nº 704, de 2010

- Terminativo -

Aprova o  ato  que outorga autorização à  ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO 
COMUNITÁRIA DE TRÊS RANCHOS para executar serviço de radiodifusão comunitária 
na cidade de Três Ranchos, Estado de Goiás.

Autoria:  Comissão  de  Ciência  e  Tecnologia,  Comunicação  e  Informática 
(PERMANENTE)

Relatoria: Senador Flexa Ribeiro

Relatório: Pela aprovação

Textos disponíveis:
Texto inicial

Avulso da matéria

Comissão de Ciência, Tecnologia, Inovação, Comunicação e Informática

Relatório

Relatório

ITEM 8

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO (SF) Nº 579, de 2012

- Terminativo -

Aprova o ato que renova a permissão outorgada à RÁDIO SP-1 LTDA. para 
explorar serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada na cidade de Diadema,  
Estado de São Paulo.

Autoria:  Comissão  de  Ciência  e  Tecnologia,  Comunicação  e  Informática 
(PERMANENTE)

Relatoria: Senador Gim

Relatório: Pela aprovação

Textos disponíveis:
Avulso da matéria

Texto inicial

Comissão de Ciência, Tecnologia, Inovação, Comunicação e Informática

Relatório

ITEM 9

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO (SF) Nº 556, de 2012

- Terminativo -

Aprova  o  ato  que  outorga  concessão  à  FUNDAÇÃO  COSTA  NORTE  para 
executar serviço de radiodifusão de sons e imagens na cidade de Bertioga, Estado de  
São Paulo.

Autoria:  Comissão  de  Ciência  e  Tecnologia,  Comunicação  e  Informática 
(PERMANENTE)

Relatoria: Senador Ivo Cassol

Endereço na Internet: http://www.senado.gov.br/atividade/comissoes/default.asp?origem=SF
Informações: Secretaria-Geral da Mesa - Secretaria de Comissões

Documento gerado em 21/03/2013 às 15:12.
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Relatório: Pela aprovação

Textos disponíveis:
Texto inicial

Avulso da matéria

Comissão de Ciência, Tecnologia, Inovação, Comunicação e Informática

Relatório

ITEM 10

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO (SF) Nº 564, de 2012

- Terminativo -

Aprova o ato que outorga autorização à ASSOCIAÇÃO DE MORADORES DA 
RUA MEDINA E ADJACÊNCIAS para executar serviço de radiodifusão comunitária na 
cidade de Nanuque, Estado de Minas Gerais.

Autoria:  Comissão  de  Ciência  e  Tecnologia,  Comunicação  e  Informática 
(PERMANENTE)

Relatoria: Senador João Alberto Souza

Relatório: Pela aprovação

Textos disponíveis:
Texto inicial

Avulso da matéria

Comissão de Ciência, Tecnologia, Inovação, Comunicação e Informática

Relatório

ITEM 11

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO (SF) Nº 444, de 2012

- Terminativo -

Aprova  o  ato  que  outorga  autorização  à  ASSOCIAÇÃO de  COMUNICAÇÃO 
COMUNITÁRIA  ROSALINA  DA  SILVEIRA  para  executar  serviço  de  radiodifusão 
comunitária na cidade de Florínea, Estado de São Paulo.

Autoria:  Comissão  de  Ciência  e  Tecnologia,  Comunicação  e  Informática 
(PERMANENTE)

Relatoria: Senador João Capiberibe

Relatório: Pela aprovação

Textos disponíveis:
Texto inicial

Avulso da matéria

Comissão de Ciência, Tecnologia, Inovação, Comunicação e Informática

Relatório

ITEM 12

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO (SF) Nº 6, de 2013

- Terminativo -

Aprova  o  ato  que  renova  a  concessão  outorgada  à  REDE  MULHER  DE 
TELEVISÃO LTDA. para explorar serviço de radiodifusão de sons e imagens na cidade  
de Araraquara, Estado de São Paulo.

Autoria:  Comissão  de  Ciência  e  Tecnologia,  Comunicação  e  Informática 
(PERMANENTE)

Relatoria: Senador José Agripino

Relatório: Pela aprovação

Endereço na Internet: http://www.senado.gov.br/atividade/comissoes/default.asp?origem=SF
Informações: Secretaria-Geral da Mesa - Secretaria de Comissões

Documento gerado em 21/03/2013 às 15:12.
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Textos disponíveis:
Texto inicial

Avulso da matéria

Comissão de Ciência, Tecnologia, Inovação, Comunicação e Informática

Relatório

ITEM 13

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO (SF) Nº 3, de 2013

- Terminativo -

Aprova  o  ato  que  renova  a  permissão  outorgada  à  RÁDIO  CIDADE 
ARAÇATUBA  LTDA.  para  explorar  serviço  de  radiodifusão  sonora  em  frequência  
modulada na cidade de Araçatuba, Estado de São Paulo.

Autoria:  Comissão  de  Ciência  e  Tecnologia,  Comunicação  e  Informática 
(PERMANENTE)

Relatoria: Senadora Lídice da Mata

Relatório: Pela aprovação

Textos disponíveis:
Texto inicial

Avulso da matéria

Comissão de Ciência, Tecnologia, Inovação, Comunicação e Informática

Relatório

ITEM 14

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO (SF) Nº 560, de 2012

- Terminativo -

Aprova o ato que outorga permissão à RÁDIO LAVRAS FM LTDA. para explorar 
serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada na cidade de Lavras, Estado de 
Minas Gerais.

Autoria:  Comissão  de  Ciência  e  Tecnologia,  Comunicação  e  Informática 
(PERMANENTE)

Relatoria: Senador Sérgio Petecão

Relatório: Pela aprovação

Textos disponíveis:
Texto inicial

Avulso da matéria

Comissão de Ciência, Tecnologia, Inovação, Comunicação e Informática

Relatório

ITEM 15

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO (SF) Nº 464, de 2012

- Terminativo -

Aprova  o  ato  que  renova  a  permissão  outorgada  à  SOMBRASIL 
COMUNICAÇÕES LTDA. para explorar serviço de radiodifusão sonora em frequência  
modulada na cidade de Cachoeiro do Itapemirim, Estado do Espírito Santo.

Autoria:  Comissão  de  Ciência  e  Tecnologia,  Comunicação  e  Informática 
(PERMANENTE)

Relatoria: Senador Valdir Raupp

Relatório: Pela aprovação

Textos disponíveis:

Endereço na Internet: http://www.senado.gov.br/atividade/comissoes/default.asp?origem=SF
Informações: Secretaria-Geral da Mesa - Secretaria de Comissões

Documento gerado em 21/03/2013 às 15:12.
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Texto inicial
Avulso da matéria

Comissão de Ciência, Tecnologia, Inovação, Comunicação e Informática

Relatório

Relatório

ITEM 16

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO (SF) Nº 471, de 2012

- Terminativo -

Aprova  o  ato  que  outorga  autorização  à  ASSOCIAÇÃO  CULTURAL  DE 
GRAVATAL para executar serviço de radiodifusão comunitária na cidade de Gravatal,  
Estado de Santa Catarina.

Autoria:  Comissão  de  Ciência  e  Tecnologia,  Comunicação  e  Informática 
(PERMANENTE)

Relatoria: Senador Valdir Raupp

Relatório: Pela aprovação

Textos disponíveis:
Texto inicial

Avulso da matéria

Comissão de Ciência, Tecnologia, Inovação, Comunicação e Informática

Relatório

Relatório

ITEM 17

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO (SF) Nº 567, de 2012

- Terminativo -

Aprova  o  ato  que  outorga  autorização  à  ASSOCIAÇÃO  COMUNITÁRIA 
CASEIRENSE para executar serviço de radiodifusão comunitária na cidade de Caseiros,  
Estado do Rio Grande do Sul.

Autoria:  Comissão  de  Ciência  e  Tecnologia,  Comunicação  e  Informática 
(PERMANENTE)

Relatoria: Senador Vital do Rêgo

Relatório: Pela aprovação

Textos disponíveis:
Texto inicial

Avulso da matéria

Comissão de Ciência, Tecnologia, Inovação, Comunicação e Informática

Relatório

ITEM 18

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO (SF) Nº 6, de 2011

- Terminativo -

Aprova  o  ato  que  outorga  autorização  à  ASSOCIAÇÃO  DE 
DESENVOLVIMENTO  CULTURAL  E  COMUNITÁRIO  DE  MATRIZ  -  DISTRITO  DE 
IPUEIRAS para  executar  serviço de radiodifusão comunitária  na  cidade de Ipueiras,  
Estado do Ceará.

Autoria:  Comissão  de  Ciência  e  Tecnologia,  Comunicação  e  Informática 
(PERMANENTE)

Relatoria: Senador Walter Pinheiro

Endereço na Internet: http://www.senado.gov.br/atividade/comissoes/default.asp?origem=SF
Informações: Secretaria-Geral da Mesa - Secretaria de Comissões

Documento gerado em 21/03/2013 às 15:12.
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Relatório: Pela aprovação

Textos disponíveis:
Texto inicial

Avulso da matéria

Comissão de Ciência, Tecnologia, Inovação, Comunicação e Informática

Relatório

Relatório

Endereço na Internet: http://www.senado.gov.br/atividade/comissoes/default.asp?origem=SF
Informações: Secretaria-Geral da Mesa - Secretaria de Comissões

Documento gerado em 21/03/2013 às 15:12.
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PARECER Nº      , DE 2013

Da  COMISSÃO  DE  CIÊNCIA,  TECNOLOGIA, 
INOVAÇÃO, COMUNICAÇÃO E INFORMÁTICA, 
em decisão  terminativa,  sobre  o  Projeto  de  Lei  da 
Câmara nº 54, de 2012 (Projeto de Lei nº 3.797, de 
2008,  na  origem),  de  autoria  do  Deputado  Valdir 
Colatto, que altera a Lei nº 9.472, de 16 de julho de  
1997  –  Lei  Geral  de  Telecomunicações,  para  
estabelecer a possibilidade de utilização das redes de  
telefonia  móvel  para  localização  de  pessoas 
desaparecidas.

RELATOR: Senador WALTER PINHEIRO

I − RELATÓRIO

Submete-se  ao  exame  da  Comissão  de  Ciência,  Tecnologia, 
Inovação,  Comunicação  e  Informática  (CCT)  o Projeto  de  Lei  da Câmara 
(PLC) nº 54, de 2012, que acrescenta à Lei nº 9.472, de 16 de julho de 1997, 
conhecida  como  Lei  Geral  de  Telecomunicações  (LGT),  dispositivo  que 
faculta às prestadoras de serviços em regime privado alugar suas redes para 
operação de sistema de localização de pessoas desaparecidas, segundo regras 
de mercado.

O  PLC  nº  54,  de  2012,  propõe  a  seguinte  redação  ao  novo 
dispositivo da LGT:

Art.  130-A. É  facultado  às  prestadoras  de  serviço  em  regime 
privado o aluguel de suas redes para implantação de sistema de 
localização de pessoas desaparecidas.

Parágrafo único. O sistema a que se refere o caput deste artigo está 
sujeito às regras de mercado, nos termos do art. 129 desta Lei.
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A  manifestação  da  CCT  tem  caráter  terminativo  e  segue 
deliberação  favorável  da  Comissão  de  Direitos  Humanos  e  Legislação 
Participativa do Senado Federal  (CDH),  que aprovou o texto originário  da 
Câmara dos Deputados sem emendas.

II − ANÁLISE

Compete  à  CCT,  nos  termos  do art.  104-C,  II,  do  Regimento 
Interno  do  Senado  Federal,  opinar  sobre  matérias  que  afetam  a  política 
nacional  de  comunicações,  notadamente  aquela  instituída  pelo  principal 
diploma legal do setor.

A  proposição  em  comento  altera  a  LGT  com  o  objetivo  de 
permitir  que  entidades  destinadas  a  acompanhar  ou  investigar  o 
desaparecimento  de  pessoas  negociem  o  uso  de  redes  e  serviços  de 
telecomunicações imprescindíveis aos seus sistemas de informação.

Sem  um  sistema  integrado  que  possa  distribuir  mensagens 
instantaneamente e a baixo custo a qualquer pessoa no território nacional, em 
casos que exigem rápida mobilização,  o sistema de prevenção e resgate de 
pessoas desaparecidas não pode funcionar satisfatoriamente.

A aprovação do PLC nº 54, de 2012, é importante para que se 
possa exigir das prestadoras de serviços em regime privado a elaboração de 
projetos e a oferta, a preços justos, de um sistema de suporte ao tráfego da 
informação sobre esse tipo de sinistro, frequentemente criminoso, que assola a 
vida de milhares de famílias por ano no País.

Sua  aprovação  não  implica  custos  incrementais  para  as 
prestadoras, que já dispõem de redes com cobertura e tecnologia adequadas ao 
transporte de fotos, vídeos e mensagens de texto eventualmente associadas à 
busca das pessoas desaparecidas.

III −VOTO

Em vista do exposto, o voto é pela aprovação do PLC nº 54, de 
2012, na forma em que foi aprovado pela Câmara dos Deputados.

2
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Sala da Comissão,

, Presidente

, Relator

if-ls2012-09063

3
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PARECER Nº       , DE 2012

Da COMISSÃO DE DIREITOS HUMANOS E 
LEGISLAÇÃO  PARTICIPATIVA,  sobre  o 
Projeto de Lei da Câmara nº 54, de 2012 (Projeto 
de  Lei  nº  3.797,  de  2008),  do  Deputado Valdir 
Colatto, que altera a Lei nº 9.472, de 16 de julho 
de 1997 – Lei Geral de Telecomunicações, para 
estabelecer a possibilidade de utilização das redes 
de  telefonia  móvel  para  localização  de  pessoas 
desaparecidas.

RELATOR: Senador ANIBAL DINIZ

I – RELATÓRIO

O Projeto de Lei da Câmara nº 54, de 2012 (Projeto de Lei nº 
3.797, de 2008), do Deputado Valdir Colatto, altera a Lei nº 9.472, de 16 de 
julho  de  1997,  a  Lei  Geral  de  Telecomunicações,  para  estabelecer  a 
possibilidade de utilização das redes de telefonia móvel para localização de 
pessoas desaparecidas.

O art.  1º  estabelece  o objetivo  da norma,  que  é  acrescentar 
dispositivo à lei, para permitir a implantação de sistema de localização de 
pessoas desaparecidas. O caput do art. 2º trata de incluir o art. 130-A para 
facultar,  às prestadoras de serviço em regime privado, o aluguel de suas 
redes para implantação desse sistema de localização. Já o parágrafo único 
do art. 2º determina que o sistema está sujeito às regras de mercado, nos 
termos do art. 129 da Lei Geral das Comunicações (LGC). Este dispositivo 
legal determina que o preço dos serviços é livre, reprimindo-se toda prática 
prejudicial à competição, bem como o abuso do poder econômico.

Ao justificar a proposta, seu autor, o Deputado Valdir Colatto, 
afirma que cresce o desaparecimento de pessoas no mundo atual,  porém 
não aumentam os meios para sua localização eficaz. Cita como uma das 
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formas recentemente utilizadas a distribuição de fotos pela internet. Assim, 
baseado  no  sistema  de  posicionamento,  o  autor  propõe  um  sistema 
semelhante.  Nele,  as  empresas  montam  sistemas  de  monitoramento 
utilizando  as  redes  de  telefonia  móvel.  As  famílias,  segundo  o  autor, 
contratariam  o  serviço  e  receberiam  em  tempo  real,  em  seu  celular, 
informações sobre a localização dos aparelhos cadastrados.

Complementa,  ainda,  que,  futuramente,  com base  em laudo 
médico, o sistema, em casos de comprovada necessidade,  poderia evoluir 
para  o  implante  de  chips  subcutâneos  em  pessoas  que  necessitem  ser 
monitoradas  diariamente,  a  bem de  sua  própria  segurança  e  integridade 
física.

Na  Câmara,  o  projeto  recebeu  parecer  pela  aprovação  das 
Comissões  de  Segurança  Pública  e  Combate  ao  Crime  Organizado;  de 
Ciência  e  Tecnologia,  Comunicação  e  Informática;  e  de  Constituição  e 
Justiça  e  de  Cidadania.  Naquela  Casa,  a  matéria  foi  considerada 
constitucional, jurídica e regimental.

No Senado Federal, a matéria foi distribuída primeiramente a 
esta  Comissão  de  Direitos  Humanos  e  Legislação  Participativa  (CDH), 
devendo seguir para a Comissão de Ciência, Tecnologia, Comunicação e 
Informática (CCT), para deliberação em decisão terminativa.

À proposta não foram apresentadas emendas nesta Casa.

II – ANÁLISE

A matéria está inserida no rol de competências privativas da 
União  (art.  22,  inciso  IV,  da  Constituição  Federal  –  CF),  cabendo  ao 
Congresso  Nacional  sobre  ela  dispor  com  a  sanção  do  Presidente  da 
República (art. 48 – CF). A iniciativa parlamentar é, pois, legítima.

No Senado Federal,  cabe  à CDH opinar,  nos termos do art. 
102-E do Regimento Interno do Senado Federal, sobre os aspectos relativos 
à  garantia  e  à  promoção  dos  direitos  humanos.  Por  essa  razão,  sua 
apreciação neste colegiado é pertinente.

Lembremos  que  essa  proposição  busca  permitir  que  as 
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prestadoras  de  serviço  de  telefonia  móvel  aluguem suas  redes  para  que 
outras empresas implantem sistema de localização de pessoas, por meio do 
Sistema de Posicionamento Global (GPS).

Sem  sombra  de  dúvidas,  esse  recurso  ajudará  a  encontrar 
pessoas  desaparecidas  e,  também,  a  rastrear  idosos,  pessoas  com 
deficiência  e  adolescentes  ou  qualquer  outra  pessoa  que  necessite  de 
acompanhamento.  Afinal,  hoje,  o  GPS  já  presta  enormes  benefícios  ao 
setor de transporte, facilitando o deslocamento de pessoas. E, se aprovada, 
a proposta em tela prestará benefícios ainda mais significativos:  serviços 
poderão ser contratados, para o envio de informações em tempo real, via 
mensagens de texto ou acesso à internet, sobre a localização de aparelhos 
cadastrados.  Esse  rastreamento  será  feito  pela  identificação  do  chip  do 
aparelho celular.

Assim,  sob  a  ótica  dos  direitos  humanos,  a  proposta  é 
extremamente positiva, pois possibilita, caso aprovada, a maximização do 
uso do GPS,  utilizando-o como um instrumento eficaz de localização de 
pessoas desaparecidas.

A proposição é, além de tudo,  oportuna.  Afinal,  o celular  é, 
hoje,  o meio de comunicação mais  popular  no Brasil,  que já conta  com 
cerca de 120 milhões de terminais em uso, inclusive pelas classes de menor 
renda.

III – VOTO

Em face do exposto, votamos pela  aprovação do Projeto de 
Lei da Câmara nº 54, de 2012.

Sala da Comissão,

, Presidente

, Relator

ls2012-06601
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PARECER Nº       , DE 2012 

Da COMISSÃO DE DIREITOS HUMANOS E 
LEGISLAÇÃO PARTICIPATIVA, sobre o 
Projeto de Lei da Câmara nº 54, de 2012 (Projeto 
de Lei nº 3.797, de 2008), do Deputado Valdir 
Colatto, que altera a Lei nº 9.472, de 16 de julho 
de 1997 – Lei Geral de Telecomunicações, para 
estabelecer a possibilidade de utilização das 
redes de telefonia móvel para localização de 
pessoas desaparecidas. 

RELATOR: Senador ANIBAL DINIZ 

I – RELATÓRIO 

O Projeto de Lei da Câmara nº 54, de 2012 (Projeto de Lei nº 
3.797, de 2008), do Deputado Valdir Colatto, altera a Lei nº 9.472, de 16 de 
julho de 1997, a Lei Geral de Telecomunicações, para estabelecer a 
possibilidade de utilização das redes de telefonia móvel para localização de 
pessoas desaparecidas. 

O art. 1º estabelece o objetivo da norma, que é acrescentar 
dispositivo à lei, para permitir a implantação de sistema de localização de 
pessoas desaparecidas. O caput do art. 2º trata de incluir o art. 130-A para 
facultar, às prestadoras de serviço em regime privado, o aluguel de suas 
redes para implantação desse sistema de localização. Já o parágrafo único 
do art. 2º determina que o sistema está sujeito às regras de mercado, nos 
termos do art. 129 da Lei Geral das Comunicações (LGC). Este dispositivo 
legal determina que o preço dos serviços é livre, reprimindo-se toda prática 
prejudicial à competição, bem como o abuso do poder econômico. 

Ao justificar a proposta, seu autor, o Deputado Valdir Colatto, 
afirma que cresce o desaparecimento de pessoas no mundo atual, porém 
não aumentam os meios para sua localização eficaz. Cita como uma das 
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formas recentemente utilizadas a distribuição de fotos pela internet. Assim, 
baseado no sistema de posicionamento, o autor propõe um sistema 
semelhante. Nele, as empresas montam sistemas de monitoramento 
utilizando as redes de telefonia móvel. As famílias, segundo o autor, 
contratariam o serviço e receberiam em tempo real, em seu celular, 
informações sobre a localização dos aparelhos cadastrados. 

Complementa, ainda, que, futuramente, com base em laudo 
médico, o sistema, em casos de comprovada necessidade,  poderia evoluir 
para o implante de chips subcutâneos em pessoas que necessitem ser 
monitoradas diariamente, a bem de sua própria segurança e integridade 
física. 

Na Câmara, o projeto recebeu parecer pela aprovação das 
Comissões de Segurança Pública e Combate ao Crime Organizado; de 
Ciência e Tecnologia, Comunicação e Informática; e de Constituição e 
Justiça e de Cidadania. Naquela Casa, a matéria foi considerada 
constitucional, jurídica e regimental. 

No Senado Federal, a matéria foi distribuída primeiramente a 
esta Comissão de Direitos Humanos e Legislação Participativa (CDH), 
devendo seguir para a Comissão de Ciência, Tecnologia, Comunicação e 
Informática (CCT), para deliberação em decisão terminativa. 

À proposta não foram apresentadas emendas nesta Casa. 

II – ANÁLISE 

A matéria está inserida no rol de competências privativas da 
União (art. 22, inciso IV, da Constituição Federal – CF), cabendo ao 
Congresso Nacional sobre ela dispor com a sanção do Presidente da 
República (art. 48 – CF). A iniciativa parlamentar é, pois, legítima. 

No Senado Federal, cabe à CDH opinar, nos termos do art. 
102-E do Regimento Interno do Senado Federal, sobre os aspectos relativos 
à garantia e à promoção dos direitos humanos. Por essa razão, sua 
apreciação neste colegiado é pertinente. 
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Lembremos que essa proposição busca permitir que as 
prestadoras de serviço de telefonia móvel aluguem suas redes para que 
outras empresas implantem sistema de localização de pessoas, por meio do 
Sistema de Posicionamento Global (GPS). 

Sem sombra de dúvidas, esse recurso ajudará a encontrar 
pessoas desaparecidas e, também, a rastrear idosos, pessoas com 
deficiência e adolescentes ou qualquer outra pessoa que necessite de 
acompanhamento. Afinal, hoje, o GPS já presta enormes benefícios ao 
setor de transporte, facilitando o deslocamento de pessoas. E, se aprovada, 
a proposta em tela prestará benefícios ainda mais significativos: serviços 
poderão ser contratados, para o envio de informações em tempo real, via 
mensagens de texto ou acesso à internet, sobre a localização de aparelhos 
cadastrados. Esse rastreamento será feito pela identificação do chip do 
aparelho celular. 

Assim, sob a ótica dos direitos humanos, a proposta é 
extremamente positiva, pois possibilita, caso aprovada, a maximização do 
uso do GPS, utilizando-o como um instrumento eficaz de localização de 
pessoas desaparecidas. 

A proposição é, além de tudo, oportuna. Afinal, o celular é, 
hoje, o meio de comunicação mais popular no Brasil, que já conta com 
cerca de 120 milhões de terminais em uso, inclusive pelas classes de menor 
renda. 

III – VOTO 

Em face do exposto, votamos pela aprovação do Projeto de 
Lei da Câmara nº 54, de 2012. 

Sala da Comissão, 21 de novembro de 2012. 
 
 

Senador Paulo Paim, Presidente 
 
 

Senador Anibal Diniz, Relator 
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Altera a Lei nº 9.472, de 16 de 
julho  de  1997  -  Lei  Geral  de 
Telecomunicações, para estabelecer 
a possibilidade de utilização das 
redes  de  telefonia  móvel  para 
localização de pessoas desaparecidas.

O CONGRESSO NACIONAL decreta:

Art. 1º Esta Lei acrescenta o art. 130-A à Lei nº 

9.472, de 16 de julho de 1997, com o objetivo de permitir a 

implantação  de  sistema  de  localização  de  pessoas 

desaparecidas.

Art. 2º A Lei nº 9.472, de 16 de julho de 1997, 

passa a vigorar acrescida do seguinte art. 130-A:

“Art. 130-A. É facultado às prestadoras 

de serviço em regime privado o aluguel de suas 

redes para implantação de sistema de localização 

de pessoas desaparecidas.

Parágrafo  único.  O  sistema  a  que  se 

refere o caput deste artigo está sujeito às regras 

de mercado, nos termos do art. 129 desta  Lei.”

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua 

publicação.

CÂMARA DOS DEPUTADOS,      de junho de 2012. 
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PARECER Nº          , DE 2013

Da  COMISSÃO  DE  CIÊNCIA,  TECNOLOGIA, 
INOVAÇÃO,  COMUNICAÇÃO  E  INFORMÁTICA, 
em  decisão  terminativa,  sobre  o  Projeto  de  Lei  do 
Senado nº 275, de 2012, do Senador Pedro Taques, que 
altera a Lei nº 4.117, de 27 de agosto de 1962, para 
tornar  obrigatória  a  divulgação,  por  emissora  de 
radiodifusão,  da  razão  social  e  da  documentação 
associada à entidade detentora da outorga.

RELATOR: Senador LOBÃO FILHO

I – RELATÓRIO

Submete-se à deliberação da Comissão de Ciência, Tecnologia, 
Inovação,  Comunicação  e  Informática  (CCT)  o  Projeto  de  Lei  do  Senado 
(PLS) nº 275,  de 2012,  de autoria  do Senador Pedro Taques,  que pretende 
alterar  a  Lei  nº  4.117,  de  27  de  agosto  de  1962  (Código  Brasileiro  de 
Telecomunicações  –  CBT),  para  tornar  obrigatória  a  divulgação,  pelas 
emissoras de rádio e televisão, da razão social e da documentação associada à 
entidade detentora de sua outorga.

Para tanto, o art. 1º da proposição em tela acrescenta dois novos 
dispositivos ao CBT.

O art. 38-A proposto determina que as emissoras de radiodifusão 
devem divulgar,  em inserções  distribuídas  uniformemente  ao longo de sua 
programação, a razão social das entidades titulares das respectivas outorgas, 
conforme regulamentação específica a ser editada.

Por sua vez, o art. 38-B estabelece a obrigação de as emissoras 
manterem  sítio  na  internet  que  disponibilize  informações  acerca  de  seu 
processo de outorga, propriedade, gestão e funcionamento, já exigidas pelos 
órgãos públicos responsáveis pela licença e fiscalização dos serviços.
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Finalmente, o art. 2º do PLS nº 275, de 2012, determina que os 
dispositivos previstos entrem em vigor após decorridos cento e oitenta dias da 
publicação da lei.

Cumpre  ainda  informar  que  não foram oferecidas  emendas  ao 
projeto.

II – ANÁLISE

Conforme o inciso VII do art. 104-C do Regimento Interno do 
Senado  Federal  (RISF),  compete  à  CCT opinar  sobre  assuntos  atinentes  à 
comunicação,  imprensa,  radiodifusão,  televisão,  outorga  e  renovação  de 
concessão, permissão e autorização para serviços de radiodifusão sonora e de 
sons e imagens.  A iniciativa em comento inscreve-se,  portanto,  no rol  das 
matérias sujeitas ao exame deste colegiado. Em virtude do caráter terminativo 
da  decisão,  devem  ser  analisados,  também,  os  aspectos  relativos  à 
constitucionalidade, à juridicidade e à técnica legislativa da proposição.

Como descrito em sua justificação, a proposição em exame tem 
como objetivo ampliar a transparência sobre o controle e a propriedade das 
emissoras  de  radiodifusão  no País,  facilitando  sua  fiscalização  tanto  pelos 
órgãos públicos como pela sociedade em geral.

Em que pese a relevância da iniciativa, deve-se destacar  que a 
principal  fonte  de  recursos  das  emissoras  de  rádio  e  televisão  é  a 
comercialização de espaço publicitário. Ao se exigir inserções diárias com a 
divulgação  da razão  social  das  entidades  titulares  das  respectivas  outorgas 
retira-se,  na  prática,  tempo  que  poderia  ser  convertido  em  anúncios, 
diminuindo receitas dessas empresas.

Da mesma forma, a disponibilização e manutenção de sítios na 
internet  geram  custos  que  podem  ser  desproporcionais  às  receitas  das 
pequenas emissoras de rádio, particularmente as rádios comunitárias, que são 
mantidas com baixíssimos orçamentos.
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Nesse  contexto,  importante  ressaltar  que,  segundo  dados  do 
Ministério das Comunicações,  o Brasil  conta com mais de 3.200 emissoras 
comerciais de rádio e cerca de 4.500 rádios comunitárias, na sua maioria de 
pequeno porte e limitados recursos.

Note-se  ainda  que  parte  das  informações  que  se  pretende 
disponibilizar, por meio da iniciativa em comento, já está acessível no sítio do 
Ministério  das  Comunicações,  pelo  denominado  Sistema  de  Controle  de 
Radiodifusão (SRD).

Assim,  em  que  pese  não  haver  reparos  no  que  concerne  à 
constitucionalidade, à juridicidade e à técnica legislativa do projeto, é nosso 
entendimento que a matéria não deve prosperar.

III – VOTO

Diante  do  exposto,  voto  pela  rejeição  do  Projeto  de  Lei  do 
Senado nº 275, de 2012.

Sala da Comissão,

, Presidente

, Relator
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SENADO FEDERAL 
 

PROJETO DE LEI DO SENADO  
Nº 275, DE 2012 

Altera a Lei nº 4.117, de 27 de agosto de 1962, para 
tornar obrigatória a divulgação, por emissora de 
radiodifusão, da razão social e da documentação 
associada à entidade detentora da outorga. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º A Lei nº 4.117, de 27 de agosto de 1962, passa a vigorar acrescida 
dos seguintes arts. 38-A e 38-B: 

“Art. 38-A. As emissoras de radiodifusão sonora e de sons e 
imagens deverão divulgar, em inserções distribuídas uniformemente ao 
longo de sua programação, a razão social das entidades titulares das 
respectivas outorgas, nos termos de regulamentação específica. 

Art. 38-B. As emissoras de radiodifusão sonora e de sons e 
imagens deverão manter sítio na rede mundial de computadores que 
disponibilize, no mínimo, as seguintes informações: 

I – em relação às outorgas de radiodifusão comercial: 

a) documentos atualizados que revelem a composição acionária 
da emissora e eventuais alterações havidas em seu contrato 
social durante o período de vigência da outorga, ou, no caso 
de fundação, versão atualizada do estatuto; 

b) documentos que comprovem a nacionalidade dos sócios e 
dirigentes, principalmente daqueles direta ou indiretamente 
responsáveis pela programação veiculada; 

c) cópia do contrato ou termo de concessão ou permissão, e 
respectivos adendos; 
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d) propostas técnica e de preço apresentadas no processo de 
licitação, se existirem. 

II – em relação às emissoras de radiodifusão educativa e da 
União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios: 

a) documentação referente ao processo de outorga ou de 
renovação, que incluirá a petição inicial e a íntegra do parecer 
do Ministério das Comunicações; 

b) em caso de outorga ou renovação de outorga de radiodifusão 
educativa para fundação, demonstração de vinculação entre a 
fundação e a instituição de ensino; 

c) em caso de renovação de outorga de radiodifusão educativa 
para fundação, certificado expedido pelo Ministério da 
Educação ou por instituição por ele autorizada que ateste o 
cumprimento das finalidades educativas da outorga. 

III – em relação às emissoras de radiodifusão comunitária: 

a) a documentação principal referente ao processo de outorga e 
às sucessivas renovações; 

b) o estatuto social da entidade autorizada a executar o serviço; 

c) o regulamento interno que estabelece os critérios e formas 
para que qualquer cidadão residente na comunidade atendida 
tenha acesso à grade de programação da emissora.” 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor após decorridos cento e oitenta dias de sua 
publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

Os serviços de radiodifusão sonora (rádio) e de sons e imagens (televisão) 
são espécies de serviços públicos e, como tais, estão submetidos a controles e condições 
especiais de prestação, objetos, inclusive, de disposições constitucionais específicas. 

Nesse sentido, a presente iniciativa busca desenvolver mecanismos que 
possibilitem maior transparência sobre o controle e a propriedade desses veículos de 
comunicação, facilitando sua fiscalização tanto pelos órgãos públicos quanto pela 
sociedade em geral. 
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Propõe, para tanto, a inserção de dois artigos na Lei nº 4.117, de 1962, 
conhecido como Código Brasileiro de Telecomunicações (CBT). O primeiro determina que 
as emissoras divulguem, em inserções ao longo de sua programação diária, de acordo 
com regulamentação a posteriori, a razão social das entidades detentoras de suas 
outorgas. 

O segundo mecanismo propõe que as emissoras de rádio e TV mantenham 
sítio na internet, por meio do qual sejam disponibilizados os principais documentos 
exigidos pela legislação que as rege e que já são exigidos pelos órgãos públicos 
responsáveis, de forma que o cidadão residente na área atendida pela emissora possa 
entender quais são as obrigações e direitos associados à exploração de cada serviço. 

Ressalta-se que serão dados seis meses para os referidos veículos se 
adaptarem às novas obrigações. 

Estamos certos, pela relevância das medidas ora propostas, e em face das 
razões aqui expostas, que, com o indispensável apoio dos eminentes Pares, esta 
proposição será aprovada. 

É o que se coloca à deliberação. 

Sala das Sessões, 

Senador PEDRO TAQUES 
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LEGISLAÇÃO CITADA 

LEI Nº 4.117, DE 27 DE  AGOSTO DE 1962. 

Vide Lei nº 9.472, de 16/07/97 

Institui o Código Brasileiro de 
Telecomunicações. 

 
        O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta e 
eu sanciono a seguinte Lei: 

CAPÍTULO I 
Introdução 

 
        Art. 1º Os serviços de telecomunicações em todo o território do País, inclusive águas 
territoriais e espaço aéreo, assim como nos lugares em que princípios e convenções 
internacionais lhes reconheçam extraterritorialidade obedecerão aos preceitos da 
presente lei e aos regulamentos baixados para a sua execução. 
        Art. 37. Os serviços de telecomunicações podem ser desapropriados, ou requisitados 
nos  termos do  artigo  141 § 16 da Constituição, e das leis vigentes. (Partes mantidas 
pelo Congresso Nacional) 
        Parágrafo único. No cálculo da indenização serão deduzidos os favores cambiais e 
fiscais concedidos  pela União e pelos Estados. 
        Art. 38. Nas concessões, permissões ou autorizações para explorar serviços de 
radiodifusão, serão observados, além de outros requisitos, os seguintes preceitos e 
cláusulas: (Redação dada pela Lei nº 10.610, de 20.12.2002) 
        a) os administradores ou gerentes que detenham poder de gestão e de 
representação civil e judicial serão brasileiros natos ou naturalizados há mais de dez 
anos. Os técnicos encarregados da operação dos equipamentos transmissores serão 
brasileiros ou estrangeiros com residência exclusiva no País, permitida, porém, em 
caráter excepcional e com autorização expressa do órgão competente do Poder 
Executivo, a admissão de especialistas estrangeiros, mediante contrato; (Redação dada 
pela Lei nº 10.610, de 20.12.2002) 
        b) as alterações contratuais ou estatutárias que não impliquem alteração dos 
objetivos sociais ou modificação do quadro diretivo e as cessões de cotas ou ações ou 
aumento de capital social que não resultem em alteração de controle societário deverão 
ser informadas ao órgão do Poder Executivo expressamente definido pelo Presidente da 
República, no prazo de sessenta dias a contar da realização do ato; (Redação dada pela 
Lei nº 10.610, de 20.12.2002) 
        c) a alteração dos objetivos sociais, a modificação do quadro diretivo, a alteração do 
controle societário das empresas e a transferência da concessão, da permissão ou da 
autorização dependem, para sua validade, de prévia anuência do órgão competente do 
Poder Executivo; (Redação dada pela Lei nº 10.610, de 20.12.2002) 
        d) os serviços de informação, divertimento, propaganda e publicidade das emprêsas 
de radiodifusão estão subordinadas às finalidades educativas e culturais inerentes à 
radiodifusão, visando aos superiores interesses do País; 
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        e) as emissôras de radiodifusão, excluídas as de televisão, são obrigadas a 
retransmitir, diàriamente, das 19 (dezenove) às 20 (vinte) horas, exceto aos sábados, 
domingos e feriados, o programa oficial de informações dos Poderes da República, 
ficando reservados 30 (trinta) minutos para divulgação de noticiário preparado pelas duas 
Casas do Congresso Nacional; 
        f) as emprêsas, não só através da seleção de seu pessoal, mas também das normas 
de trabalho observadas nas estações emissôras devem criar as condições mais eficazes 
para que se evite a prática de qualquer das infrações previstas na presente lei; 
        g) a mesma pessoa não poderá participar da administração ou da gerência de mais 
de uma concessionária, permissionária ou autorizada do mesmo tipo de serviço de 
radiodifusão, na mesma localidade (Redação dada pela Lei nº 10.610, de 20.12.2002) 
        h) as emissôras de radiodifusão, inclusive televisão, deverão cumprir sua finalidade 
informativa, destinando um mínimo de 5% (cinco por cento) de seu tempo para 
transmissão de serviço noticioso. 
        i) as concessionárias e permissionárias de serviços de radiodifusão deverão 
apresentar, até o último dia útil de cada ano, ao órgão do Poder Executivo expressamente 
definido pelo Presidente da República e aos órgãos de registro comercial ou de registro 
civil de pessoas jurídicas, declaração com a composição de seu capital social, incluindo a 
nomeação dos brasileiros natos ou naturalizados há mais de dez anos titulares, direta ou 
indiretamente, de pelo menos setenta por cento do capital total e do capital votante. 
(Incluída pela Lei nº 10.610, de 20.12.2002) 
        Parágrafo único. Não poderá exercer a função de diretor ou gerente de 
concessionária, permissionária ou autorizada de serviço de radiodifusão quem esteja no 
gozo de imunidade parlamentar ou de foro especial. (Redação dada pela Lei nº 10.610, 
de 20.12.2002) 
 
 (À Comissão de Ciência, Tecnologia, Inovação, Comunicação e Informática em decisão 
terminativa) 
 
Publicado no DSF, em 18/07/2012. 

 
 
 
 
 
 

Secretaria Especial de Editoração e Publicações do Senado Federal – Brasília-DF 
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PROJETO DE LEI DO SENADO Nº       , DE 2012

Altera a Lei nº 4.117, de 27 de agosto de 1962, para 
tornar  obrigatória  a  divulgação,  por  emissora  de 
radiodifusão,  da  razão  social  e  da  documentação 
associada à entidade detentora da outorga.

O CONGRESSO NACIONAL decreta:

Art. 1º A Lei nº 4.117, de 27 de agosto de 1962, passa a vigorar 
acrescida dos seguintes arts. 38-A e 38-B:

“Art.  38-A.  As  emissoras  de  radiodifusão  sonora  e  de  sons  e 
imagens  deverão  divulgar,  em inserções  distribuídas  uniformemente  ao 
longo  de  sua  programação,  a  razão  social  das  entidades  titulares  das 
respectivas outorgas, nos termos de regulamentação específica.

Art. 38-B. As emissoras de radiodifusão sonora e de sons e imagens 
deverão manter sítio na rede mundial de computadores que disponibilize, 
no mínimo, as seguintes informações:

I – em relação às outorgas de radiodifusão comercial:

a) documentos atualizados que revelem a composição acionária da 
emissora e eventuais alterações havidas em seu contrato social 
durante  o  período  de  vigência  da  outorga,  ou,  no  caso  de 
fundação, versão atualizada do estatuto;

b) documentos  que  comprovem  a  nacionalidade  dos  sócios  e 
dirigentes,  principalmente  daqueles  direta  ou  indiretamente 
responsáveis pela programação veiculada;

c) cópia  do  contrato  ou  termo  de  concessão  ou  permissão,  e 
respectivos adendos;

d) propostas  técnica  e  de  preço  apresentadas  no  processo  de 
licitação, se existirem.

II – em relação às emissoras de radiodifusão educativa e da União, 
dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios:

a) documentação referente ao processo de outorga ou de renovação, 
que incluirá a petição inicial e a íntegra do parecer do Ministério 
das Comunicações;

39



b) em caso de outorga ou renovação de outorga de radiodifusão 
educativa  para  fundação,  demonstração  de  vinculação  entre  a 
fundação e a instituição de ensino;

c) em caso de renovação de outorga de radiodifusão educativa para 
fundação, certificado expedido pelo Ministério da Educação ou 
por instituição por ele autorizada que ateste o cumprimento das 
finalidades educativas da outorga.

III – em relação às emissoras de radiodifusão comunitária:

a) a documentação principal referente ao processo de outorga e às 
sucessivas renovações;

b) o estatuto social da entidade autorizada a executar o serviço;

c) o regulamento interno que estabelece os critérios e formas para 
que qualquer cidadão residente na comunidade atendida tenha 
acesso à grade de programação da emissora.”

Art. 2º Esta Lei entra em vigor após decorridos cento e oitenta dias 
de sua publicação.

JUSTIFICAÇÃO

Os serviços  de  radiodifusão  sonora  (rádio)  e  de  sons  e  imagens 
(televisão) são espécies de serviços públicos e, como tais,  estão submetidos a 
controles e condições especiais de prestação, objetos, inclusive, de disposições 
constitucionais específicas.

Nesse sentido, a presente iniciativa busca desenvolver mecanismos 
que possibilitem maior  transparência  sobre o controle  e a propriedade desses 
veículos  de  comunicação,  facilitando  sua  fiscalização  tanto  pelos  órgãos 
públicos quanto pela sociedade em geral.

Propõe, para tanto, a inserção de dois artigos na Lei nº 4.117, de 
1962,  conhecido  como  Código  Brasileiro  de  Telecomunicações  (CBT).  O 
primeiro determina que as emissoras divulguem, em inserções ao longo de sua 
programação diária, de acordo com regulamentação  a posteriori, a razão social 
das entidades detentoras de suas outorgas.

O  segundo  mecanismo  propõe  que  as  emissoras  de  rádio  e  TV 
mantenham  sítio  na  internet,  por  meio  do  qual  sejam  disponibilizados  os 
principais documentos exigidos pela legislação que as rege e que já são exigidos 
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pelos órgãos públicos responsáveis,  de forma que o cidadão residente na área 
atendida  pela  emissora  possa  entender  quais  são  as  obrigações  e  direitos 
associados à exploração de cada serviço.

Ressalta-se que serão dados seis meses para os referidos veículos se 
adaptarem às novas obrigações.

Estamos certos,  pela  relevância  das medidas  ora propostas,  e em 
face das razões aqui expostas,  que, com o indispensável  apoio dos eminentes 
Pares, esta proposição será aprovada.

É o que se coloca à deliberação.

Sala das Sessões,

PEDRO TAQUES
Senador da República
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LEGISLAÇÃO CITADA

LEI Nº 4.117, DE 27 DE        AGOSTO DE 1962.  

Vide Lei nº 9.472, de 16/07/97 Institui o Código Brasileiro de Telecomunicações.

        O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a 
seguinte Lei:

CAPÍTULO I

Introdução

        Art. 1º Os serviços de telecomunicações em todo o território do País, inclusive águas territoriais e 
espaço aéreo, assim como nos lugares em que princípios e convenções internacionais lhes 
reconheçam extraterritorialidade obedecerão aos preceitos da presente lei e aos regulamentos 
baixados para a sua execução.

..............................

        Art. 37. Os serviços de telecomunicações podem ser desapropriados, ou requisitados nos  termos 
do  artigo  141 § 16 da Constituição, e das leis vigentes. (Partes mantidas pelo Congresso Nacional)

        Parágrafo único. No cálculo da indenização serão deduzidos os favores cambiais e fiscais 
concedidos  pela União e pelos Estados.

        Art. 38. Nas concessões, permissões ou autorizações para explorar serviços de radiodifusão, 
serão observados, além de outros requisitos, os seguintes preceitos e cláusulas: (Redação dada pela 
Lei nº 10.610, de 20.12.2002)

        a) os administradores ou gerentes que detenham poder de gestão e de representação civil e 
judicial serão brasileiros natos ou naturalizados há mais de dez anos. Os técnicos encarregados da 
operação dos equipamentos transmissores serão brasileiros ou estrangeiros com residência exclusiva 
no País, permitida, porém, em caráter excepcional e com autorização expressa do órgão competente do 
Poder Executivo, a admissão de especialistas estrangeiros, mediante contrato; (Redação dada pela Lei 
nº 10.610, de 20.12.2002)

        b) as alterações contratuais ou estatutárias que não impliquem alteração dos objetivos sociais ou 
modificação do quadro diretivo e as cessões de cotas ou ações ou aumento de capital social que não 
resultem em alteração de controle societário deverão ser informadas ao órgão do Poder Executivo 
expressamente definido pelo Presidente da República, no prazo de sessenta dias a contar da 
realização do ato; (Redação dada pela Lei nº 10.610, de 20.12.2002)

        c) a alteração dos objetivos sociais, a modificação do quadro diretivo, a alteração do controle 
societário das empresas e a transferência da concessão, da permissão ou da autorização dependem, 
para sua validade, de prévia anuência do órgão competente do Poder Executivo; (Redação dada pela 
Lei nº 10.610, de 20.12.2002)

        d) os serviços de informação, divertimento, propaganda e publicidade das emprêsas de 
radiodifusão estão subordinadas às finalidades educativas e culturais inerentes à radiodifusão, visando 
aos superiores interesses do País;

        e) as emissôras de radiodifusão, excluídas as de televisão, são obrigadas a retransmitir, 
diàriamente, das 19 (dezenove) às 20 (vinte) horas, exceto aos sábados, domingos e feriados, o 
programa oficial de informações dos Poderes da República, ficando reservados 30 (trinta) minutos para 
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divulgação de noticiário preparado pelas duas Casas do Congresso Nacional;

        f) as emprêsas, não só através da seleção de seu pessoal, mas também das normas de trabalho 
observadas nas estações emissôras devem criar as condições mais eficazes para que se evite a prática 
de qualquer das infrações previstas na presente lei;

        g) a mesma pessoa não poderá participar da administração ou da gerência de mais de uma 
concessionária, permissionária ou autorizada do mesmo tipo de serviço de radiodifusão, na mesma 
localidade (Redação dada pela Lei nº 10.610, de 20.12.2002)

        h) as emissôras de radiodifusão, inclusive televisão, deverão cumprir sua finalidade informativa, 
destinando um mínimo de 5% (cinco por cento) de seu tempo para transmissão de serviço noticioso.

        i) as concessionárias e permissionárias de serviços de radiodifusão deverão apresentar, até o 
último dia útil de cada ano, ao órgão do Poder Executivo expressamente definido pelo Presidente da 
República e aos órgãos de registro comercial ou de registro civil de pessoas jurídicas, declaração com a 
composição de seu capital social, incluindo a nomeação dos brasileiros natos ou naturalizados há mais 
de dez anos titulares, direta ou indiretamente, de pelo menos setenta por cento do capital total e do 
capital votante. (Incluída pela Lei nº 10.610, de 20.12.2002)

        Parágrafo único. Não poderá exercer a função de diretor ou gerente de concessionária, 
permissionária ou autorizada de serviço de radiodifusão quem esteja no gozo de imunidade parlamentar 
ou de foro especial. (Redação dada pela Lei nº 10.610, de 20.12.2002)

......................................
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PARECER Nº      , DE 2013

Da COMISSÃO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA, 
INOVAÇÃO,  COMUNICAÇÃO  E  INFORMÁ-
TICA, em caráter terminativo, sobre o Projeto de 
Decreto Legislativo n° 544, de 2012 (n° 3.101, de 
2010, na Câmara dos Deputados), que  aprova o 
ato que outorga permissão ao Sistema Timbaúva  
de Comunicação Ltda. para  explorar serviço de 
radiodifusão sonora em frequência modulada na 
cidade de Barra do Quaraí, Estado do Rio Grande  
do Sul.

RELATORA: Senadora ANGELA PORTELA

I – RELATÓRIO

Chega a esta Comissão, para apreciação em caráter terminativo, o 
Projeto de Decreto Legislativo (PDS) n° 544, de 2012 (n° 3.101, de 2010, na 
Câmara dos Deputados), que aprova o ato que outorga permissão ao Sistema 
Timbaúva de Comunicação Ltda. para explorar serviço de radiodifusão sonora 
em frequência modulada na cidade de Barra do Quaraí, Estado do Rio Grande 
do Sul. O ato foi submetido à apreciação do Congresso Nacional por meio de 
mensagem presidencial, nos termos do art. 49, XII, combinado com o art. 223, 
§ 3°, ambos da Constituição Federal.

A  exposição  de  motivos  do  Ministro  das  Comunicações  ao 
Presidente  da  República,  documento  que  integra  os  autos,  informa  que  a 
presente solicitação foi instruída em conformidade com a legislação aplicável, 
o que levou ao seu deferimento.

O  referido  projeto  foi  aprovado  pela  Comissão  de  Ciência  e 
Tecnologia,  Comunicação  e  Informática  da  Câmara  dos  Deputados,  que 
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seguiu  o parecer  favorável  de seu  relator.  Na Comissão  de Constituição  e 
Justiça  e  de  Cidadania  daquela  Casa,  o  projeto  foi  considerado  jurídico, 
constitucional e vazado em boa técnica legislativa.

II – ANÁLISE 

Conforme  determina  o  Regimento  Interno  do  Senado  Federal, 
nos  termos  do  seu  art.  104-C,  VII, cumpre  à  Comissão  de  Ciência, 
Tecnologia,  Inovação,  Comunicação  e  Informática  opinar  acerca  de 
proposições  que  versem  sobre  comunicação,  imprensa,  radiodifusão, 
televisão,  outorga e renovação de concessão,  permissão  e autorização para 
serviços  de  radiodifusão  sonora  e  de  sons  e  imagens.  Por  se  tratar  de 
distribuição em caráter exclusivo, incumbe-lhe pronunciar-se também sobre 
os aspectos de constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa.

O processo de exame e apreciação dos atos do Poder Executivo 
que outorgam ou renovam concessão, permissão ou autorização para que se 
executem serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens, nos termos do 
art. 223 da Constituição Federal, orienta-se, nesta Casa do Legislativo, pelas 
formalidades e pelos critérios estabelecidos na Resolução n° 3, de 2009, do 
Senado Federal.

A matéria é de competência  exclusiva do Congresso Nacional, 
sendo  o  projeto  de  decreto  legislativo  o  instrumento  adequado,  conforme 
preceitua o art. 213, II, do Regimento Interno do Senado Federal. 

A  proposição  oriunda  da  Câmara  dos  Deputados,  destinada  a 
aprovar  o  ato  do  Poder  Executivo  sob  exame,  atende  aos  requisitos 
constitucionais  formais  relativos  à  competência  legislativa  da  União  e  às 
atribuições do Congresso Nacional,  nos termos dos arts.  49, XII,  e 223 da 
Constituição.  Constata-se  que o referido  projeto não contraria  preceitos  ou 
princípios  da  Lei  Maior,  nada  havendo,  pois,  a  objetar  no  tocante  à  sua 
constitucionalidade material. 

É  entendimento  pacífico  que  a  desatualização  das  certidões 
constantes  do  processado  –  que  demonstram  situação  regular  da  entidade 
junto  ao  INSS,  FGTS,  Fazenda  Federal,  Estadual  e  Municipal,  bem como 
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aquelas relativas à condição de pessoa física de seus dirigentes –, não sejam 
óbice  à  aprovação  do presente  ato  de  outorga,  uma  vez  constatado  que  a 
vencedora  do  certame  licitatório  apresentou  tempestivamente  ao  poder 
concedente toda a documentação exigida pela legislação regulamentar, tendo 
sido tais provas consideradas, à época, satisfatórias.

III – VOTO

Tendo em vista que o exame da documentação que acompanha o 
PDS n° 544, de 2012, não evidenciou violação da legislação pertinente, e não 
havendo reparos quanto aos aspectos de constitucionalidade, juridicidade e de 
técnica legislativa, opinamos pela  aprovação do ato  que  outorga permissão 
ao Sistema  Timbaúva  de  Comunicação  Ltda. para  explorar serviço  de 
radiodifusão sonora em frequência modulada na cidade  de Barra do Quaraí, 
Estado do Rio Grande do Sul, na forma do Projeto de Decreto Legislativo 
originário da Câmara dos Deputados.

Sala da Comissão,

, Presidente

, Relatora

mu2013-00384
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Aprova  o  ato  que  outorga  permissão  ao 
SISTEMA  TIMBAÚVA  DE  COMUNICAÇÃO  LTDA. 
para  explorar  serviço  de  radiodifusão 
sonora em frequência modulada na cidade 
de Barra do Quaraí, Estado do Rio Grande 
do Sul.

O CONGRESSO NACIONAL decreta:

Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Portaria 

nº 793 de 30 de setembro de 2009, que outorga permissão ao Sistema 

Timbaúva de Comunicação Ltda. para explorar, por 10 (dez) anos, 

sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão sonora em 

frequência  modulada  na  cidade  Barra  do  Quaraí,  Estado  do  Rio 

Grande do Sul.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data 

de sua publicação.

Câmara dos Deputados,    de novembro de 2012.

MARCO MAIA
Presidente
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PARECER Nº        , DE 2013

Da COMISSÃO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA, 
INOVAÇÃO,  COMUNICAÇÃO  E 
INFORMÁTICA, em caráter terminativo, sobre o 
Projeto de Decreto Legislativo n° 552, de 2012 (n° 
3.096, de 2010, na Câmara dos Deputados), que 
aprova o ato que renova a permissão outorgada à 
Rede  Central  de  Comunicação  Ltda. para 
explorar serviço  de  radiodifusão  sonora em 
frequência  modulada na  cidade  de  Campinas,  
Estado de São Paulo.

RELATOR: Senador CÍCERO LUCENA

I – RELATÓRIO

Chega a esta Comissão, para apreciação em caráter terminativo, o 
Projeto de Decreto Legislativo (PDS) n° 552, de 2012 (n° 3.096, de 2010, na 
Câmara dos Deputados), que aprova o ato que renova a permissão outorgada à 
Rede Central  de Comunicação Ltda. para  explorar serviço  de  radiodifusão 
sonora em frequência modulada na cidade de Campinas, Estado de São Paulo. 
O  ato  foi  submetido  à  apreciação  do  Congresso  Nacional  por  meio  de 
mensagem presidencial, nos termos do art. 49, XII, combinado com o art. 223, 
§ 3°, ambos da Constituição Federal.

A  exposição  de  motivos  do  Ministro  das  Comunicações  ao 
Presidente  da  República,  documento  que  integra  os  autos,  informa  que  a 
presente solicitação foi instruída em conformidade com a legislação aplicável, 
o que levou ao seu deferimento.

O  referido  projeto  foi  aprovado  pela  Comissão  de  Ciência  e 
Tecnologia,  Comunicação  e  Informática  da  Câmara  dos  Deputados,  que 
seguiu  o parecer  favorável  de seu  relator.  Na Comissão  de Constituição  e 
Justiça  e  de  Cidadania daquela  Casa,  o  projeto  foi  considerado  jurídico, 
constitucional e vazado em boa técnica legislativa.
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II – ANÁLISE 

Conforme  determina  o  Regimento  Interno  do  Senado  Federal, 
nos  termos  do  seu  art.  104-C,  VII, cumpre  à  Comissão  de  Ciência, 
Tecnologia,  Inovação,  Comunicação  e  Informática opinar  acerca  de 
proposições  que  versem  sobre  comunicação,  imprensa,  radiodifusão, 
televisão,  outorga e renovação de concessão,  permissão  e autorização para 
serviços  de  radiodifusão  sonora  e  de  sons  e  imagens.  Por  se  tratar  de 
distribuição em caráter exclusivo, incumbe-lhe pronunciar-se também sobre 
os aspectos de constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa.

O processo de exame e apreciação dos atos do Poder Executivo 
que outorgam ou renovam concessão, permissão ou autorização para que se 
executem serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens, nos termos do 
art. 223 da Constituição Federal, orienta-se, nesta Casa do Legislativo, pela 
Resolução n° 3, de 2009, do Senado Federal.

A matéria é de competência  exclusiva do Congresso Nacional, 
sendo  o  projeto  de  decreto  legislativo  o  instrumento  adequado,  conforme 
preceitua o art. 213, II, do Regimento Interno do Senado Federal. 

A  proposição  oriunda  da  Câmara  dos  Deputados,  destinada  a 
aprovar  o  ato  do  Poder  Executivo  sob  exame,  atende  aos  requisitos 
constitucionais  formais  relativos  à  competência  legislativa  da  União  e  às 
atribuições do Congresso Nacional,  nos termos dos arts.  49, XII,  e 223 da 
Constituição.  Constata-se  que o referido  projeto não contraria  preceitos  ou 
princípios  da  Lei  Maior,  nada  havendo,  pois,  a  objetar  no  tocante  à  sua 
constitucionalidade material.

É  entendimento  pacífico  que  a  desatualização  das  certidões 
constantes  do  processado  –  que  demonstram  situação  regular  da  entidade 
junto  ao  INSS,  FGTS,  Fazenda  Federal,  Estadual  e  Municipal,  bem como 
aquelas relativas à condição de pessoa física de seus dirigentes –, não sejam 
óbice à aprovação do presente ato de  renovação, uma vez constatado que a 
vencedora  do  certame  licitatório  apresentou  tempestivamente  ao  poder 
concedente toda a documentação exigida pela legislação regulamentar, tendo 
sido tais provas consideradas, à época, satisfatórias.

III – VOTO
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Tendo em vista que o exame da documentação que acompanha o 
PDS n° 552, de 2012, não evidenciou violação da legislação que disciplina a 
matéria,  e não havendo reparos quanto aos aspectos de constitucionalidade, 
juridicidade  e de técnica  legislativa,  opinamos  pela  aprovação do ato  que 
renova a  permissão outorgada  à Rede Central  de Comunicação Ltda. para 
explorar serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada na cidade de 
Campinas, Estado de São Paulo, na forma do Projeto de Decreto Legislativo 
originário da Câmara dos Deputados.

Sala da Comissão,

, Presidente

, Relator

if 2013-01043 
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Aprova o ato que renova a permissão 
outorgada  à  REDE  CENTRAL  DE 
COMUNICAÇÃO  LTDA.  para  explorar 
serviço de radiodifusão sonora em 
frequência  modulada  na  cidade  de 
Campinas, Estado de São Paulo.

O CONGRESSO NACIONAL decreta:

Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a 

Portaria nº 1.033, de 18 de dezembro de 2009, que renova por 

10  (dez)  anos,  a  partir  de  30  de  janeiro  de  2008,  a 

permissão outorgada à Rede Central de Comunicação Ltda. para 

explorar,  sem  direito  de  exclusividade,  serviço  de 

radiodifusão  sonora  em  frequência  modulada  na  cidade  de 

Campinas, Estado de São Paulo.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na 

data de sua publicação.

CÂMARA DOS DEPUTADOS,    novembro de 2012.

MARCO MAIA

Presidente
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PARECER Nº      , DE 2013

Da COMISSÃO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA, 
INOVAÇÃO,  COMUNICAÇÃO  E 
INFORMÁTICA, em caráter terminativo, sobre o 
Projeto de Decreto Legislativo n° 8, de 2013 (n° 
657,  de  2012,  na  Câmara  dos  Deputados),  que 
aprova o ato que  outorga permissão à Rádio  e  
Televisão Di Roma Ltda. para  explorar serviço 
de  radiodifusão sonora em frequência modulada 
na cidade de Caldas Novas, Estado de Goiás.

RELATOR: Senador CIRO NOGUEIRA

I – RELATÓRIO

Chega a esta Comissão, para apreciação em caráter terminativo, o 
Projeto  de Decreto  Legislativo  (PDS)  n° 8,  de 2013 (n° 657,  de 2012,  na 
Câmara dos Deputados), que aprova o ato que  outorga permissão à Rádio e 
Televisão Di Roma Ltda. para  explorar serviço  de  radiodifusão  sonora em 
frequência modulada na cidade de Caldas Novas, Estado de Goiás. O ato foi 
submetido  à  apreciação  do  Congresso  Nacional  por  meio  de  mensagem 
presidencial,  nos termos do art.  49,  XII,  combinado com o art.  223,  § 3°, 
ambos da Constituição Federal.

A  exposição  de  motivos  do  Ministro  das  Comunicações  ao 
Presidente  da  República,  documento  que  integra  os  autos,  informa  que  a 
presente solicitação foi instruída em conformidade com a legislação aplicável, 
o que levou ao seu deferimento.

O  referido  projeto  foi  aprovado  pela  Comissão  de  Ciência  e 
Tecnologia,  Comunicação  e  Informática  da  Câmara  dos  Deputados,  que 
seguiu  o parecer  favorável  de seu  relator.  Na Comissão  de Constituição  e 
Justiça  e  de  Cidadania  daquela  Casa,  o  projeto  foi  considerado  jurídico, 
constitucional e vazado em boa técnica legislativa.
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II – ANÁLISE 

Conforme  determina  o  Regimento  Interno  do  Senado  Federal, 
nos  termos  do  seu  art.  104-C,  VII, cumpre  à  Comissão  de  Ciência, 
Tecnologia,  Inovação,  Comunicação  e  Informática  opinar  acerca  de 
proposições  que  versem  sobre  comunicação,  imprensa,  radiodifusão, 
televisão,  outorga e renovação de concessão,  permissão  e autorização para 
serviços  de  radiodifusão  sonora  e  de  sons  e  imagens.  Por  se  tratar  de 
distribuição em caráter exclusivo, incumbe-lhe pronunciar-se também sobre 
os aspectos de constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa.

O processo de exame e apreciação dos atos do Poder Executivo 
que outorgam ou renovam concessão, permissão ou autorização para que se 
executem serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens, nos termos do 
art. 223 da Constituição Federal, orienta-se, nesta Casa do Legislativo, pelas 
formalidades e pelos critérios estabelecidos na Resolução n° 3, de 2009, do 
Senado Federal.

A matéria é de competência  exclusiva do Congresso Nacional, 
sendo  o  projeto  de  decreto  legislativo  o  instrumento  adequado,  conforme 
preceitua o art. 213, II, do Regimento Interno do Senado Federal. 

A  proposição  oriunda  da  Câmara  dos  Deputados,  destinada  a 
aprovar  o  ato  do  Poder  Executivo  sob  exame,  atende  aos  requisitos 
constitucionais  formais  relativos  à  competência  legislativa  da  União  e  às 
atribuições do Congresso Nacional,  nos termos dos arts.  49, XII,  e 223 da 
Constituição.  Constata-se  que o referido  projeto não contraria  preceitos  ou 
princípios  da  Lei  Maior,  nada  havendo,  pois,  a  objetar  no  tocante  à  sua 
constitucionalidade material. 

É  entendimento  pacífico  que  a  desatualização  das  certidões 
constantes  do  processado  –  que  demonstram  situação  regular  da  entidade 
junto  ao  INSS,  FGTS,  Fazenda  Federal,  Estadual  e  Municipal,  bem como 
aquelas relativas à condição de pessoa física de seus dirigentes –, não sejam 
óbice  à  aprovação  do presente  ato  de  outorga,  uma  vez  constatado  que  a 
vencedora  do  certame  licitatório  apresentou  tempestivamente  ao  poder 
concedente toda a documentação exigida pela legislação regulamentar, tendo 
sido tais provas consideradas, à época, satisfatórias.

III – VOTO
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Tendo em vista que o exame da documentação que acompanha o 
PDS n° 8, de 2013, não evidenciou violação da legislação pertinente, e não 
havendo reparos quanto aos aspectos de constitucionalidade, juridicidade e de 
técnica legislativa, opinamos pela aprovação do ato que outorga permissão à 
Rádio e Televisão Di Roma Ltda. para explorar serviço de radiodifusão sonora 
em frequência  modulada na cidade  de Caldas  Novas,  Estado de Goiás, na 
forma do Projeto de Decreto Legislativo originário da Câmara dos Deputados.

Sala da Comissão,

, Presidente

, Relator
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Aprova o ato que outorga permissão 
à RÁDIO E TELEVISÃO DI ROMA LTDA. 
para  explorar  serviço  de 
radiodifusão sonora  em frequência 
modulada  na  cidade  de  Caldas 
Novas, Estado de Goiás.

O CONGRESSO NACIONAL decreta:

Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a 

Portaria nº 870 de 23 de setembro de 2010, que outorga 

permissão à Rádio e Televisão Di Roma Ltda. para explorar, 

por 10 (dez) anos, sem direito de exclusividade, serviço de 

radiodifusão  sonora  em  frequência  modulada  na  cidade  de 

Caldas Novas, Estado de Goiás.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor 

na data de sua publicação.

CÂMARA DOS DEPUTADOS,      de dezembro de 2012.

MARCO MAIA
Presidente
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PARECER Nº      , DE 2013

Da COMISSÃO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA, 
INOVAÇÃO,  COMUNICAÇÃO  E  INFORMÁ-
TICA, em caráter terminativo, sobre o Projeto de 
Decreto  Legislativo  n° 563,  de  2012 (n° 574, 
de 2012, na Câmara dos Deputados), que aprova o 
ato  que  outorga permissão à Rádio  Ultra  FM 
Ltda. para  explorar serviço  de  radiodifusão 
sonora em  frequência  modulada na  cidade  de 
Machado, Estado de Minas Gerais.

RELATOR: Senador EDUARDO LOPES

I – RELATÓRIO

Chega a esta Comissão, para apreciação em caráter terminativo, o 
Projeto de Decreto Legislativo (PDS) n° 563, de 2012 (n° 574, de 2012, na 
Câmara  dos Deputados),  que aprova  o ato que  outorga permissão à Rádio 
Ultra FM Ltda. para  explorar serviço de  radiodifusão sonora em frequência 
modulada na  cidade  de  Machado,  Estado  de  Minas  Gerais.  O  ato  foi 
submetido  à  apreciação  do  Congresso  Nacional  por  meio  de  mensagem 
presidencial,  nos termos do art.  49,  XII,  combinado com o art.  223,  § 3°, 
ambos da Constituição Federal.

A  exposição  de  motivos  do  Ministro  das  Comunicações  ao 
Presidente  da  República,  documento  que  integra  os  autos,  informa  que  a 
presente solicitação foi instruída em conformidade com a legislação aplicável, 
o que levou ao seu deferimento.
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O  referido  projeto  foi  aprovado  pela  Comissão  de  Ciência  e 
Tecnologia,  Comunicação  e  Informática  da  Câmara  dos  Deputados,  que 
seguiu  o parecer  favorável  de seu  relator.  Na Comissão  de Constituição  e 
Justiça  e  de  Cidadania  daquela  Casa,  o  projeto  foi  considerado  jurídico, 
constitucional e vazado em boa técnica legislativa.

II – ANÁLISE 

Conforme  determina  o  Regimento  Interno  do  Senado  Federal, 
nos  termos  do  seu  art.  104-C,  VII, cumpre  à  Comissão  de  Ciência, 
Tecnologia,  Inovação,  Comunicação  e  Informática  opinar  acerca  de 
proposições  que  versem  sobre  comunicação,  imprensa,  radiodifusão, 
televisão,  outorga e renovação de concessão,  permissão  e autorização para 
serviços  de  radiodifusão  sonora  e  de  sons  e  imagens.  Por  se  tratar  de 
distribuição em caráter exclusivo, incumbe-lhe pronunciar-se também sobre 
os aspectos de constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa.

O processo de exame e apreciação dos atos do Poder Executivo 
que outorgam ou renovam concessão, permissão ou autorização para que se 
executem serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens, nos termos do 
art. 223 da Constituição Federal, orienta-se, nesta Casa do Legislativo, pelas 
formalidades e pelos critérios estabelecidos na Resolução n° 3, de 2009, do 
Senado Federal.

A matéria é de competência  exclusiva do Congresso Nacional, 
sendo  o  projeto  de  decreto  legislativo  o  instrumento  adequado,  conforme 
preceitua o art. 213, II, do Regimento Interno do Senado Federal. 

A  proposição  oriunda  da  Câmara  dos  Deputados,  destinada  a 
aprovar  o  ato  do  Poder  Executivo  sob  exame,  atende  aos  requisitos 
constitucionais  formais  relativos  à  competência  legislativa  da  União  e  às 
atribuições do Congresso Nacional,  nos termos dos arts.  49, XII,  e 223 da 
Constituição.  Constata-se  que o referido  projeto não contraria  preceitos  ou 
princípios  da  Lei  Maior,  nada  havendo,  pois,  a  objetar  no  tocante  à  sua 
constitucionalidade material. 
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É  entendimento  pacífico  que  a  desatualização  das  certidões 
constantes  do  processado  –  que  demonstram  situação  regular  da  entidade 
junto  ao  INSS,  FGTS,  Fazenda  Federal,  Estadual  e  Municipal,  bem como 
aquelas relativas à condição de pessoa física de seus dirigentes –, não sejam 
óbice  à  aprovação  do presente  ato  de  outorga,  uma  vez  constatado  que  a 
vencedora  do  certame  licitatório  apresentou  tempestivamente  ao  poder 
concedente toda a documentação exigida pela legislação regulamentar, tendo 
sido tais provas consideradas, à época, satisfatórias.

III – VOTO

Tendo em vista que o exame da documentação que acompanha o 
PDS n° 563, de 2012, não evidenciou violação da legislação pertinente, e não 
havendo reparos quanto aos aspectos de constitucionalidade, juridicidade e de 
técnica legislativa, opinamos pela aprovação do ato que outorga permissão à 
Rádio  Ultra  FM  Ltda. para  explorar serviço  de  radiodifusão  sonora em 
frequência  modulada na  cidade  de  Machado,  Estado  de  Minas  Gerais, na 
forma do Projeto de Decreto Legislativo originário da Câmara dos Deputados.

Sala da Comissão,

, Presidente

, Relator
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Aprova o ato que outorga permissão 
à  RÁDIO  ULTRA  FM  LTDA.  para 
explorar  serviço  de  radiodifusão 
sonora  em  frequência  modulada  na 
cidade de Machado, Estado de Minas 
Gerais.

O CONGRESSO NACIONAL decreta:

Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a 

Portaria nº 1.016 de 23 de dezembro de 2008, que outorga 

permissão à Rádio Ultra FM Ltda. para explorar, por 10 

(dez)  anos,  sem  direito  de  exclusividade,  serviço  de 

radiodifusão  sonora  em  frequência  modulada  na  cidade  de 

Machado, Estado de Minas Gerais.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor 

na data de sua publicação.

CÂMARA DOS DEPUTADOS,       de dezembro de 2012.

MARCO MAIA
Presidente
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PARECER N°        , DE 2013

Da COMISSÃO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA, 
INOVAÇÃO,  COMUNICAÇÃO  E 
INFORMÁTICA, em caráter terminativo, sobre o 
Projeto  de Decreto Legislativo n° 704,  de  2010 
(n° 1.720,  de  2009,  na  Câmara  dos  Deputados), 
que  aprova  o  ato  que  outorga autorização à 
Associação  de  Radiodifusão  Comunitária  de  
Três  Ranchos para  executar serviço  de 
radiodifusão comunitária na  cidade  de  Três 
Ranchos, Estado de Goiás.

RELATOR: Senador FLEXA RIBEIRO

I – RELATÓRIO

Chega  a esta  Comissão,  para  exame em caráter  terminativo,  o 

Projeto de Decreto Legislativo (PDS) n° 704, de 2010 (n° 1.720, de 2009, na 

Câmara dos Deputados), destinado a aprovar o ato que outorga autorização à 

Associação  de  Radiodifusão  Comunitária  de  Três  Ranchos para  executar 

serviço de  radiodifusão comunitária na cidade  de Três Ranchos,  Estado de 

Goiás. O ato foi submetido à apreciação do Congresso Nacional por meio de 

mensagem  presidencial,  nos  termos  do  art.  49,  XII,  combinado  com  o 

art. 223, § 3°, ambos da Constituição Federal. 

A  exposição  de  motivos  do  Ministro  das  Comunicações  ao 

Presidente  da  República,  documento  que  integra  os  autos,  informa  que  a 

presente solicitação foi instruída em conformidade com a legislação aplicável, 
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o que levou ao seu deferimento.

O  referido  projeto  foi  aprovado  pela  Comissão de  Ciência  e 

Tecnologia,  Comunicação  e  Informática  da  Câmara  dos  Deputados,  que 

seguiu  o parecer  favorável  de seu  relator.  Na Comissão  de Constituição  e 

Justiça  e  de  Cidadania  daquela  Casa,  o  projeto  foi  considerado  jurídico, 

constitucional e vazado em boa técnica legislativa.

II – ANÁLISE

Conforme  determina  o  Regimento  Interno  do  Senado  Federal, 

nos  termos  do  seu  art.  104-C,  VII, cumpre  à  Comissão  de  Ciência, 

Tecnologia,  Inovação,  Comunicação  e  Informática opinar  acerca  de 

proposições  que  versem  sobre  comunicação,  imprensa,  radiodifusão, 

televisão,  outorga e renovação de concessão,  permissão  e autorização para 

serviços  de  radiodifusão  sonora  e  de  sons  e  imagens.  Por  se  tratar  de 

distribuição em caráter exclusivo, incumbe-lhe pronunciar-se também sobre 

os aspectos de constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa.

O  serviço  de  radiodifusão  comunitária  encontra  disciplina 

específica na Lei n° 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, regulamentada pelo 

Decreto n° 2.615, de 3 de junho de 1998. 

A  proposição  oriunda  da  Câmara  dos  Deputados,  destinada  a 

aprovar  o  ato  do  Poder  Executivo  sob  exame,  atende  aos  requisitos 

constitucionais  formais  relativos  à  competência  legislativa  da  União  e  às 

atribuições do Congresso Nacional,  nos termos dos arts. 49, XII,  e 223 da 

Constituição.  Constata-se  que o referido  projeto não contraria  preceitos  ou 

princípios  da  Lei  Maior,  nada  havendo,  pois,  a  objetar  no  tocante  à  sua 

constitucionalidade material. Sob o aspecto de técnica legislativa, observa-se 
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que  o  projeto  está  em  perfeita  consonância  com  o  disposto  na 

Lei Complementar n° 95, de 26 de fevereiro de 1998.

O exame da documentação  que acompanha o PDS n° 704,  de 

2010,  não  evidenciou  violação  das  formalidades  estabelecidas  na 

Lei n° 9.612, de 1998. 

III – VOTO

Tendo em vista que o exame da documentação que acompanha o 

PDS n° 704, de 2010, não evidenciou violação da legislação pertinente, e não 

havendo reparos  quanto aos aspectos de constitucionalidade,  juridicidade  e 

técnica legislativa, opinamos pela aprovação do ato que outorga autorização 

à Associação de Radiodifusão Comunitária de Três Ranchos para executar 

serviço de radiodifusão  comunitária na cidade  de Três Ranchos,  Estado de 

Goiás, na forma do Projeto de Decreto Legislativo originário da Câmara dos 

Deputados.

Sala da Comissão,

, Presidente

, Relator

af 2013-01340
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Aprova  o  ato  que  outorga 
autorização  à  ASSOCIAÇÃO  DE 
RADIODIFUSÃO  COMUNITÁRIA  DE  TRÊS 
RANCHOS  para  executar  serviço  de 
radiodifusão comunitária na cidade 
de Três Ranchos, Estado de Goiás. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta:

Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a 

Portaria  nº  527  de  29  de  agosto  de  2008,  que  outorga 

autorização à Associação de Radiodifusão Comunitária de Três 

Ranchos para executar, por 10 (dez) anos, sem direito de 

exclusividade, serviço de radiodifusão comunitária na cidade 

de Três Ranchos, Estado de Goiás.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na 

data de sua publicação.

CÂMARA DOS DEPUTADOS,      de dezembro de 2010.
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PARECER Nº      , DE 2013

Da COMISSÃO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA, 
INOVAÇÃO,  COMUNICAÇÃO  E  INFORMÁ-
TICA, em caráter terminativo, sobre o Projeto de 
Decreto  Legislativo  n° 579,  de  2012 (n° 647, 
de 2012, na Câmara dos Deputados), que aprova o 
ato que  renova a permissão outorgada à Rádio  
SP-1 Ltda. para explorar serviço de radiodifusão 
sonora em  frequência  modulada na  cidade  de 
Diadema, Estado de São Paulo.

RELATOR: Senador GIM 

I – RELATÓRIO

Chega a esta Comissão, para apreciação em caráter terminativo, o 
Projeto de Decreto Legislativo (PDS) n° 579, de 2012 (n° 647, de 2012, na 
Câmara dos Deputados), que aprova o ato que renova a permissão outorgada à 
Rádio SP-1 Ltda. para explorar serviço de radiodifusão sonora em frequência 
modulada na cidade de Diadema, Estado de São Paulo. O ato foi submetido à 
apreciação do Congresso Nacional por meio de mensagem presidencial, nos 
termos  do  art.  49,  XII,  combinado  com  o  art.  223,  §  3°,  ambos  da 
Constituição Federal.

A  exposição  de  motivos  do  Ministro  das  Comunicações  ao 
Presidente  da  República,  documento  que  integra  os  autos,  informa  que  a 
presente solicitação foi instruída em conformidade com a legislação aplicável, 
o que levou ao seu deferimento.

O  referido  projeto  foi  aprovado  pela  Comissão  de  Ciência  e 
Tecnologia,  Comunicação  e  Informática  da  Câmara  dos  Deputados,  que 
seguiu  o parecer  favorável  de seu  relator.  Na Comissão  de Constituição  e 
Justiça  e  de  Cidadania  daquela  Casa,  o  projeto  foi  considerado  jurídico, 
constitucional e vazado em boa técnica legislativa.
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II – ANÁLISE 

Conforme  determina  o  Regimento  Interno  do  Senado  Federal, 
nos  termos  do  seu  art.  104-C,  VII, cumpre  à  Comissão  de  Ciência, 
Tecnologia,  Inovação,  Comunicação  e  Informática  opinar  acerca  de 
proposições  que  versem  sobre  comunicação,  imprensa,  radiodifusão, 
televisão,  outorga e renovação de concessão,  permissão  e autorização para 
serviços  de  radiodifusão  sonora  e  de  sons  e  imagens.  Por  se  tratar  de 
distribuição em caráter exclusivo, incumbe-lhe pronunciar-se também sobre 
os aspectos de constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa.

O processo de exame e apreciação dos atos do Poder Executivo 
que outorgam ou renovam concessão, permissão ou autorização para que se 
executem serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens, nos termos do 
art. 223 da Constituição Federal, orienta-se, nesta Casa do Legislativo, pelas 
formalidades e pelos critérios estabelecidos na Resolução n° 3, de 2009, do 
Senado Federal.

A matéria é de competência  exclusiva do Congresso Nacional, 
sendo  o  projeto  de  decreto  legislativo  o  instrumento  adequado,  conforme 
preceitua o art. 213, II, do Regimento Interno do Senado Federal. 

A  proposição  oriunda  da  Câmara  dos  Deputados,  destinada  a 
aprovar  o  ato  do  Poder  Executivo  sob  exame,  atende  aos  requisitos 
constitucionais  formais  relativos  à  competência  legislativa  da  União  e  às 
atribuições do Congresso Nacional,  nos termos dos arts.  49, XII,  e 223 da 
Constituição.  Constata-se  que o referido  projeto não contraria  preceitos  ou 
princípios  da  Lei  Maior,  nada  havendo,  pois,  a  objetar  no  tocante  à  sua 
constitucionalidade material. 

É  entendimento  pacífico  que  a  desatualização  das  certidões 
constantes  do  processado  –  que  demonstram  situação  regular  da  entidade 
junto  ao  INSS,  FGTS,  Fazenda  Federal,  Estadual  e  Municipal,  bem como 
aquelas relativas à condição de pessoa física de seus dirigentes –, não sejam 
óbice à aprovação do presente ato de  renovação, uma vez constatado que a 
vencedora  do  certame  licitatório  apresentou  tempestivamente  ao  poder 
concedente toda a documentação exigida pela legislação regulamentar, tendo 
sido tais provas consideradas, à época, satisfatórias.
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III – VOTO

Tendo em vista que o exame da documentação que acompanha o 
PDS n° 579, de 2012, não evidenciou violação da legislação pertinente, e não 
havendo reparos quanto aos aspectos de constitucionalidade, juridicidade e de 
técnica legislativa, opinamos pela aprovação do ato que renova a permissão 
outorgada à Rádio SP-1 Ltda. para explorar serviço de radiodifusão sonora em 
frequência modulada na cidade  de Diadema, Estado de São Paulo, na forma 
do Projeto de Decreto Legislativo originário da Câmara dos Deputados.

Sala da Comissão,

, Presidente

, Relator

af2013-01168
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Publicado no DSF, em 18/12/2012. 

Secretaria Especial de Editoração e Publicação do Senado Federal – Brasília – DF  
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Aprova  o  ato  que  renova  a 
permissão  outorgada  à  RÁDIO  SP-1 
LTDA.  para  explorar  serviço  de 
radiodifusão  sonora  em  frequência 
modulada  na  cidade  de  Diadema, 
Estado de São Paulo.

O CONGRESSO NACIONAL decreta:

Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a 

Portaria nº 108 de 2 de maio de 2011, que renova por 10 

(dez) anos, a partir de 11 de março de 2011, a permissão 

outorgada à Rádio SP-1 Ltda. para explorar, sem direito de 

exclusividade, serviço de radiodifusão sonora em frequência 

modulada na cidade de Diadema, Estado de São Paulo.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor 

na data de sua publicação.

CÂMARA DOS DEPUTADOS,     de dezembro de 2012.

MARCO MAIA
Presidente

103



9



PARECER N°        , DE 2013

Da COMISSÃO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA, 
INOVAÇÃO,  COMUNICAÇÃO  E 
INFORMÁTICA,  em caráter terminativo,  sobre o 
Projeto de Decreto Legislativo nº 556, de 2012 (nº 
604,  de  2012,  na  Câmara  dos  Deputados),  que 
aprova o ato que outorga concessão à Fundação  
Costa  Norte para  executar serviço  de 
radiodifusão  de  sons  e  imagens na  cidade  de 
Bertioga, Estado de São Paulo.

RELATOR: Senador IVO CASSOL

I – RELATÓRIO

Chega  a  esta  Comissão,  em  caráter  terminativo,  o  Projeto  de 
Decreto Legislativo (PDS) n° 556, de 2012 (n° 604, de 2012, na Câmara dos 
Deputados), que aprova o ato que outorga concessão à Fundação Costa Norte 
para  executar serviço de  radiodifusão  de  sons  e  imagens,  com  fins 
exclusivamente educativos, na cidade de Bertioga, Estado de São Paulo. O ato 
foi submetido à apreciação do Congresso Nacional por meio de mensagem 
presidencial,  nos termos do art.  49,  XII,  combinado com o art.  223,  § 3°, 
ambos da Constituição Federal.

A  exposição  de  motivos  do  Ministro  das  Comunicações  ao 
Presidente  da  República,  documento  que  integra  os  autos,  informa  que  a 
presente solicitação foi instruída em conformidade com a legislação aplicável, 
o que levou ao seu deferimento.

O  referido  projeto  foi  aprovado  pela  Comissão de  Ciência  e 
Tecnologia,  Comunicação  e  Informática  da  Câmara  dos  Deputados,  que 
seguiu  o parecer  favorável  de seu  relator.  Na Comissão  de Constituição  e 
Justiça  e  de  Cidadania  daquela  Casa,  o  projeto  foi  considerado  jurídico, 
constitucional e vazado em boa técnica legislativa.

II – ANÁLISE

Conforme  determina  o  Regimento  Interno  do  Senado  Federal, 
nos  termos  do  seu  art.  104-C,  VII, cumpre  à  Comissão  de  Ciência, 
Tecnologia,  Inovação,  Comunicação  e  Informática opinar  acerca  de 
proposições  que  versem  sobre  comunicação,  imprensa,  radiodifusão, 
televisão,  outorga e renovação de concessão,  permissão  e autorização para 
serviços  de  radiodifusão  sonora  e  de  sons  e  imagens.  Por  se  tratar  de 
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distribuição em caráter exclusivo, incumbe-lhe pronunciar-se também sobre 
os aspectos de constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa.

Devido à sua especificidade, os canais de radiodifusão educativa 
são reservados à exploração da União, Estados e Municípios, universidades e 
fundações  constituídas  no  Brasil,  com  finalidade  educativa,  conforme 
preceitua o art.  14 do Decreto-lei nº 236, de 28 de fevereiro de 1967, que 
complementou  e modificou  a Lei  nº 4.117,  de 27 de agosto  de 1962,  que 
instituiu o Código Brasileiro de Telecomunicações.

A matéria é de competência  exclusiva do Congresso Nacional, 
sendo  o  projeto  de decreto  legislativo  o  instrumento  adequado,  conforme 
preceitua o art. 213, II, do Regimento Interno do Senado Federal. 

A  proposição  oriunda  da  Câmara  dos  Deputados,  destinada  a 
aprovar  o  ato  do  Poder  Executivo  sob  exame,  atende  aos  requisitos 
constitucionais  formais  relativos  à  competência  legislativa  da  União  e  às 
atribuições do Congresso Nacional,  nos termos dos arts.  49, XII,  e 223 da 
Constituição.  Constata-se  que o referido  projeto não contraria  preceitos  ou 
princípios  da  Lei  Maior,  nada  havendo,  pois,  a  objetar  no  tocante  à  sua 
constitucionalidade material. Sob o aspecto de técnica legislativa, observa-se 
que  o  projeto  está  em  perfeita  consonância  com  o  disposto  na  Lei 
Complementar n° 95, de 26 de fevereiro de 1998.

III – VOTO

Tendo em vista que o exame da documentação que acompanha o 
PDS nº 556, de 2012, não evidenciou violação da legislação pertinente, e não 
havendo reparos quanto aos aspectos de constitucionalidade, juridicidade e de 
técnica legislativa, opinamos pela aprovação do ato que outorga concessão à 
Fundação  Costa  Norte para  executar serviço  de  radiodifusão  de  sons  e 
imagens,  com fins exclusivamente educativos, na cidade  de Bertioga, Estado 
de  São  Paulo,  na  forma  do  Projeto  de  Decreto  Legislativo  originário  da 
Câmara dos Deputados.

Sala da Comissão,

, Presidente

, Relator
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Aprova o ato que outorga concessão à 
FUNDAÇÃO  COSTA  NORTE  para  executar 
serviço  de  radiodifusão  de  sons  e 
imagens na cidade de Bertioga, Estado 
de São Paulo.

O CONGRESSO NACIONAL decreta:

Art.  1º  Fica  aprovado  o  ato  a  que  se  refere  o 

Decreto s/nº de 26 de março de 2012, que outorga concessão à 

Fundação Costa Norte para executar, por 15 (quinze) anos, sem 

direito de exclusividade, serviço de radiodifusão de sons e 

imagens,  com  fins  exclusivamente  educativos,  na  cidade  de 

Bertioga, Estado de São Paulo.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na 

data de sua publicação.

CÂMARA DOS DEPUTADOS,    novembro de 2012.

MARCO MAIA

Presidente
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PARECER N°        , DE 2013

Da COMISSÃO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA, 
INOVAÇÃO,  COMUNICAÇÃO  E 
INFORMÁTICA, em caráter terminativo, sobre o 
Projeto  de Decreto Legislativo n° 564,  de  2012 
(n° 591, de 2012, na Câmara dos Deputados), que 
aprova  o  ato  que  outorga autorização à 
Associação  de  Moradores  da  Rua  Medina  e  
Adjacências para  executar serviço  de 
radiodifusão comunitária na cidade  de Nanuque, 
Estado de Minas Gerais.

RELATOR: Senador JOAO ALBERTO SOUZA

I – RELATÓRIO

Chega  a esta  Comissão,  para  exame em caráter  terminativo,  o 
Projeto de Decreto Legislativo (PDS) n° 564, de 2012 (n° 591, de 2012, na 
Câmara dos Deputados), destinado a aprovar o ato que outorga autorização à 
Associação de Moradores da Rua Medina e Adjacências para executar serviço 
de radiodifusão comunitária na cidade de Nanuque, Estado de Minas Gerais. 
O  ato  foi  submetido  à  apreciação  do  Congresso  Nacional  por  meio  de 
mensagem presidencial, nos termos do art. 49, XII, combinado com o art. 223, 
§ 3°, ambos da Constituição Federal. 

A  exposição  de  motivos  do  Ministro  das  Comunicações  ao 
Presidente  da  República,  documento  que  integra  os  autos,  informa  que  a 
presente solicitação foi instruída em conformidade com a legislação aplicável, 
o que levou ao seu deferimento.

O  referido  projeto  foi  aprovado  pela  Comissão de  Ciência  e 
Tecnologia,  Comunicação  e  Informática  da  Câmara  dos  Deputados,  que 
seguiu  o parecer  favorável  de seu  relator.  Na Comissão  de Constituição  e 
Justiça  e  de  Cidadania  daquela  Casa,  o  projeto  foi  considerado  jurídico, 
constitucional e vazado em boa técnica legislativa.
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II – ANÁLISE

Conforme  determina  o  Regimento  Interno  do  Senado  Federal, 
nos  termos  do  seu  art.  104-C,  VII, cumpre  à  Comissão  de  Ciência, 
Tecnologia,  Inovação,  Comunicação  e  Informática opinar  acerca  de 
proposições  que  versem  sobre  comunicação,  imprensa,  radiodifusão, 
televisão,  outorga e renovação de concessão,  permissão  e autorização para 
serviços  de  radiodifusão  sonora  e  de  sons  e  imagens.  Por  se  tratar  de 
distribuição em caráter exclusivo, incumbe-lhe pronunciar-se também sobre 
os aspectos de constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa.

O  serviço  de  radiodifusão  comunitária  encontra  disciplina 
específica na Lei n° 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, regulamentada pelo 
Decreto n° 2.615, de 3 de junho de 1998. 

A  proposição  oriunda  da  Câmara  dos  Deputados,  destinada  a 
aprovar  o  ato  do  Poder  Executivo  sob  exame,  atende  aos  requisitos 
constitucionais  formais  relativos  à  competência  legislativa  da  União  e  às 
atribuições do Congresso Nacional,  nos termos dos arts. 49, XII,  e 223 da 
Constituição.  Constata-se  que o referido  projeto não contraria  preceitos  ou 
princípios  da  Lei  Maior,  nada  havendo,  pois,  a  objetar  no  tocante  à  sua 
constitucionalidade material. Sob o aspecto de técnica legislativa, observa-se 
que  o  projeto  está  em  perfeita  consonância  com  o  disposto  na 
Lei Complementar n° 95, de 26 de fevereiro de 1998.

O exame da documentação  que acompanha o PDS n° 564,  de 
2012,  não  evidenciou  violação  das  formalidades  estabelecidas  na 
Lei n° 9.612, de 1998. 

III – VOTO

Tendo em vista que o exame da documentação que acompanha o 
PDS n° 564, de 2012, não evidenciou violação da legislação pertinente, e não 
havendo reparos  quanto aos aspectos de constitucionalidade,  juridicidade  e 
técnica legislativa, opinamos pela aprovação do ato que outorga autorização 
à Associação  de  Moradores  da  Rua  Medina  e  Adjacências para executar 
serviço de radiodifusão comunitária na cidade de Nanuque, Estado de Minas 
Gerais, na forma do Projeto de Decreto Legislativo originário da Câmara dos 
Deputados.
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Sala da Comissão,

, Presidente

, Relator
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Aprova  o  ato  que  outorga 
autorização  à  ASSOCIAÇÃO  DE 
MORADORES  DA  RUA  MEDINA  E 
ADJACÊNCIAS  para  executar  serviço 
de  radiodifusão  comunitária  na 
cidade de Nanuque, Estado de Minas 
Gerais. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta:

Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a 

Portaria nº 43 de 17 de fevereiro de 2011, que outorga 

autorização  à  Associação  de  Moradores  da  Rua  Medina  e 

Adjacências para executar, por 10 (dez) anos, sem direito 

de exclusividade, serviço de radiodifusão comunitária na 

cidade de Nanuque, Estado de Minas Gerais.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor 

na data de sua publicação.

CÂMARA DOS DEPUTADOS,       de dezembro de 2012.

MARCO MAIA
Presidente
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PARECER N°        , DE 2012

Da COMISSÃO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA, 
INOVAÇÃO,  COMUNICAÇÃO  E 
INFORMÁTICA, em caráter terminativo, sobre o 
Projeto  de Decreto Legislativo n° 444,  de  2012 
(n° 1.470,  de  2009,  na  Câmara  dos  Deputados), 
que  aprova  o  ato  que  outorga autorização à 
Associação  de  Comunicação  Comunitária  
Rosalina  da  Silveira para  executar serviço  de 
radiodifusão comunitária na cidade  de Florínea, 
Estado de São Paulo.

RELATOR: Senador JOÃO CAPIBERIBE

I – RELATÓRIO

Chega  a esta  Comissão,  para  exame em caráter  terminativo,  o 
Projeto de Decreto Legislativo (PDS) n° 444, de 2012 (n° 1.470, de 2009, na 
Câmara dos Deputados), destinado a aprovar o ato que outorga autorização à 
Associação de Comunicação Comunitária Rosalina da Silveira para  executar 
serviço de  radiodifusão comunitária na  cidade  de Florínea,  Estado  de São 
Paulo. O ato foi submetido à apreciação do Congresso Nacional por meio de 
mensagem  presidencial,  nos  termos  do  art.  49,  XII,  combinado  com  o 
art. 223, § 3°, ambos da Constituição Federal. 

A  exposição  de  motivos  do  Ministro  das  Comunicações  ao 
Presidente  da  República,  documento  que  integra  os  autos,  informa  que  a 
presente solicitação foi instruída em conformidade com a legislação aplicável, 
o que levou ao seu deferimento.

O  referido  projeto  foi  aprovado  pela  Comissão de  Ciência  e 
Tecnologia,  Comunicação  e  Informática  da  Câmara  dos  Deputados,  que 
seguiu o parecer favorável de seu relator. Na Comissão de Constituição e 
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Justiça  e  de  Cidadania  daquela  Casa,  o  projeto  foi  considerado  jurídico, 
constitucional e vazado em boa técnica legislativa.

II – ANÁLISE

Conforme  determina  o  Regimento  Interno  do  Senado  Federal, 
nos  termos  do  seu  art.  104-C,  VII, cumpre  à  Comissão  de  Ciência, 
Tecnologia,  Inovação,  Comunicação  e  Informática opinar  acerca  de 
proposições  que  versem  sobre  comunicação,  imprensa,  radiodifusão, 
televisão,  outorga e renovação de concessão,  permissão  e autorização para 
serviços  de  radiodifusão  sonora  e  de  sons  e  imagens.  Por  se  tratar  de 
distribuição em caráter exclusivo, incumbe-lhe pronunciar-se também sobre 
os aspectos de constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa.

O  serviço  de  radiodifusão  comunitária  encontra  disciplina 
específica na Lei n° 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, regulamentada pelo 
Decreto n° 2.615, de 3 de junho de 1998. 

A  proposição  oriunda  da  Câmara  dos  Deputados,  destinada  a 
aprovar  o  ato  do  Poder  Executivo  sob  exame,  atende  aos  requisitos 
constitucionais  formais  relativos  à  competência  legislativa  da  União  e  às 
atribuições do Congresso Nacional,  nos termos dos arts. 49, XII,  e 223 da 
Constituição.  Constata-se  que o referido  projeto não contraria  preceitos  ou 
princípios  da  Lei  Maior,  nada  havendo,  pois,  a  objetar  no  tocante  à  sua 
constitucionalidade material. Sob o aspecto de técnica legislativa, observa-se 
que  o  projeto  está  em  perfeita  consonância  com  o  disposto  na  Lei 
Complementar n° 95, de 26 de fevereiro de 1998.

O  exame  da  documentação  que  acompanha  o  PDS  n° 444, 
de 2012,  não  evidenciou  violação  das  formalidades  estabelecidas  na  Lei 
n° 9.612, de 1998. 
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III – VOTO

Tendo em vista que o exame da documentação que acompanha o 
PDS n° 444, de 2012, não evidenciou violação da legislação pertinente, e não 
havendo reparos  quanto aos aspectos de constitucionalidade,  juridicidade  e 
técnica legislativa, opinamos pela aprovação do ato que outorga autorização 
à Associação de Comunicação Comunitária Rosalina da Silveira para executar 
serviço  de  radiodifusão  comunitária  na  cidade  de Florínea,  Estado  de  São 
Paulo, na forma do Projeto de Decreto Legislativo originário da Câmara dos 
Deputados.

Sala da Comissão,

, Presidente

, Relator

if2012-07889
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Aprova  o  ato  que  outorga 
autorização  à  ASSOCIAÇÃO  de 
COMUNICAÇÃO COMUNITÁRIA ROSALINA DA 
SILVEIRA para executar serviço de 
radiodifusão comunitária na cidade 
de Florínea, Estado de São Paulo. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta:

Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a 

Portaria  nº  73  de  7  de  março  de  2008,  que  outorga 

autorização à Associação de Comunicação Comunitária Rosalina 

da Silveira para executar, por 10 (dez) anos, sem direito de 

exclusividade, serviço de radiodifusão comunitária na cidade 

de Florínea, Estado de São Paulo.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na 

data de sua publicação.

CÂMARA DOS DEPUTADOS,       de julho de 2012.

MARCO MAIA
Presidente

132



12



PARECER Nº        , DE 2013

Da COMISSÃO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA, 
INOVAÇÃO,  COMUNICAÇÃO  E 
INFORMÁTICA, em caráter terminativo, sobre o 
Projeto de Decreto Legislativo n° 6, de 2013 (n° 
621,  de  2012,  na  Câmara  dos  Deputados),  que 
aprova o ato que renova a concessão outorgada à 
Rede  Mulher  de Televisão  Ltda. para  explorar 
serviço  de  radiodifusão  de  sons  e  imagens na 
cidade de Araraquara, Estado de São Paulo.

RELATOR: Senador JOSÉ AGRIPINO

I – RELATÓRIO

Chega a esta Comissão, para apreciação em caráter terminativo, o 
Projeto  de Decreto  Legislativo  (PDS)  n° 6,  de 2013 (n° 621,  de 2012,  na 
Câmara dos Deputados), que aprova o ato que renova a concessão outorgada à 
Rede Mulher de Televisão Ltda. para explorar serviço de radiodifusão de sons 
e imagens na cidade de Araraquara, Estado de São Paulo. O ato foi submetido 
à apreciação do Congresso Nacional por meio de mensagem presidencial, nos 
termos  do  art.  49,  XII,  combinado  com  o  art.  223,  §  3°,  ambos  da 
Constituição Federal.

A  exposição  de  motivos  do  Ministro  das  Comunicações  ao 
Presidente  da  República,  documento  que  integra  os  autos,  informa  que  a 
presente solicitação foi instruída em conformidade com a legislação aplicável, 
o que levou ao seu deferimento.

O  referido  projeto  foi  aprovado  pela  Comissão  de  Ciência  e 
Tecnologia,  Comunicação  e  Informática  da  Câmara  dos  Deputados,  que 
seguiu  o parecer  favorável  de seu  relator.  Na Comissão  de Constituição  e 
Justiça  e  de  Cidadania daquela  Casa,  o  projeto  foi  considerado  jurídico, 
constitucional e vazado em boa técnica legislativa.
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II – ANÁLISE 

Conforme  determina  o  Regimento  Interno  do  Senado  Federal, 
nos  termos  do  seu  art.  104-C,  VII, cumpre  à  Comissão  de  Ciência, 
Tecnologia,  Inovação,  Comunicação  e  Informática opinar  acerca  de 
proposições  que  versem  sobre  comunicação,  imprensa,  radiodifusão, 
televisão,  outorga e renovação de concessão,  permissão  e autorização para 
serviços  de  radiodifusão  sonora  e  de  sons  e  imagens.  Por  se  tratar  de 
distribuição em caráter exclusivo, incumbe-lhe pronunciar-se também sobre 
os aspectos de constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa.

O processo de exame e apreciação dos atos do Poder Executivo 
que outorgam ou renovam concessão, permissão ou autorização para que se 
executem serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens, nos termos do 
art. 223 da Constituição Federal, orienta-se, nesta Casa do Legislativo, pela 
Resolução n° 3, de 2009, do Senado Federal.

A matéria é de competência  exclusiva do Congresso Nacional, 
sendo  o  projeto  de  decreto  legislativo  o  instrumento  adequado,  conforme 
preceitua o art. 213, II, do Regimento Interno do Senado Federal. 

A  proposição  oriunda  da  Câmara  dos  Deputados,  destinada  a 
aprovar  o  ato  do  Poder  Executivo  sob  exame,  atende  aos  requisitos 
constitucionais  formais  relativos  à  competência  legislativa  da  União  e  às 
atribuições do Congresso Nacional,  nos termos dos arts.  49, XII,  e 223 da 
Constituição.  Constata-se  que o referido  projeto não contraria  preceitos  ou 
princípios  da  Lei  Maior,  nada  havendo,  pois,  a  objetar  no  tocante  à  sua 
constitucionalidade material.

É  entendimento  pacífico  que  a  desatualização  das  certidões 
constantes  do  processado  –  que  demonstram  situação  regular  da  entidade 
junto  ao  INSS,  FGTS,  Fazenda  Federal,  Estadual  e  Municipal,  bem como 
aquelas relativas à condição de pessoa física de seus dirigentes –, não sejam 
óbice à aprovação do presente ato de  renovação, uma vez constatado que a 
vencedora  do  certame  licitatório  apresentou  tempestivamente  ao  poder 
concedente toda a documentação exigida pela legislação regulamentar, tendo 
sido tais provas consideradas, à época, satisfatórias.

III – VOTO
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Tendo em vista que o exame da documentação que acompanha o 
PDS n° 6, de 2013, não evidenciou violação da legislação que disciplina a 
matéria,  e não havendo reparos quanto aos aspectos de constitucionalidade, 
juridicidade  e de técnica  legislativa,  opinamos  pela  aprovação do ato  que 
renova a concessão outorgada à Rede Mulher de Televisão Ltda. para explorar 
serviço de radiodifusão de sons e imagens na cidade de Araraquara, Estado de 
São Paulo, na forma do Projeto de Decreto Legislativo originário da Câmara 
dos Deputados.

Sala da Comissão,

, Presidente

, Relator

mu2013-01060
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Aprova  o  ato  que  renova  a 
concessão outorgada à  REDE MULHER 
DE  TELEVISÃO  LTDA. para  explorar 
serviço de radiodifusão de sons e 
imagens  na  cidade  de  Araraquara, 
Estado de São Paulo.

O CONGRESSO NACIONAL decreta:

Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere o 

Decreto s/nº de 20 de junho de 2012, que renova por 15 

(quinze)  anos,  a  partir  de  14  de  agosto  de  2005,  a 

concessão outorgada à Rede Mulher de Televisão Ltda. para 

explorar,  sem  direito  de  exclusividade,  serviço  de 

radiodifusão de sons e imagens na cidade de Araraquara, 

Estado de São Paulo.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor 

na data de sua publicação.

CÂMARA DOS DEPUTADOS,      de dezembro de 2012.

MARCO MAIA
Presidente
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PARECER Nº      , DE 2013

Da COMISSÃO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA, 
INOVAÇÃO,  COMUNICAÇÃO  E  INFORMÁ-
TICA, em caráter terminativo, sobre o Projeto de 
Decreto  Legislativo  n° 3,  de  2013 (n° 578,  de 
2012, na Câmara dos Deputados), que  aprova o 
ato  que  renova permissão outorgada  à Rádio  
Cidade Araçatuba Ltda. para explorar serviço de 
radiodifusão sonora em frequência modulada na 
cidade de Araçatuba, Estado de São Paulo.

RELATORA: Senadora LÍDICE DA MATA

I – RELATÓRIO

Chega a esta Comissão, para apreciação em caráter terminativo, o 
Projeto  de Decreto  Legislativo  (PDS)  n° 3,  de 2013 (n° 578,  de 2012,  na 
Câmara dos Deputados), que aprova o ato que renova permissão outorgada à 
Rádio Cidade Araçatuba Ltda. para  explorar serviço de  radiodifusão sonora 
em frequência modulada na cidade de Araçatuba, Estado de São Paulo. O ato 
foi submetido à apreciação do Congresso Nacional por meio de mensagem 
presidencial,  nos termos do art.  49,  XII,  combinado com o art.  223,  § 3°, 
ambos da Constituição Federal.

A  exposição  de  motivos  do  Ministro  das  Comunicações  ao 
Presidente  da  República,  documento  que  integra  os  autos,  informa  que  a 
presente solicitação foi instruída em conformidade com a legislação aplicável, 
o que levou ao seu deferimento.

O  referido  projeto  foi  aprovado  pela  Comissão  de  Ciência  e 
Tecnologia,  Comunicação  e  Informática  da  Câmara  dos  Deputados,  que 
seguiu  o parecer  favorável  de seu  relator.  Na Comissão  de Constituição  e 
Justiça  e  de  Cidadania  daquela  Casa,  o  projeto  foi  considerado  jurídico, 
constitucional e vazado em boa técnica legislativa.
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II – ANÁLISE 

Conforme  determina  o  Regimento  Interno  do  Senado  Federal, 
nos  termos  do  seu  art.  104-C,  VII, cumpre  à  Comissão  de  Ciência, 
Tecnologia,  Inovação,  Comunicação  e  Informática  opinar  acerca  de 
proposições  que  versem  sobre  comunicação,  imprensa,  radiodifusão, 
televisão,  outorga e renovação de concessão,  permissão  e autorização para 
serviços  de  radiodifusão  sonora  e  de  sons  e  imagens.  Por  se  tratar  de 
distribuição em caráter exclusivo, incumbe-lhe pronunciar-se também sobre 
os aspectos de constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa.

O processo de exame e apreciação dos atos do Poder Executivo 
que outorgam ou renovam concessão, permissão ou autorização para que se 
executem serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens, nos termos do 
art. 223 da Constituição Federal, orienta-se, nesta Casa do Legislativo, pelas 
formalidades e pelos critérios estabelecidos na Resolução n° 3, de 2009, do 
Senado Federal.

A matéria é de competência  exclusiva do Congresso Nacional, 
sendo  o  projeto  de  decreto  legislativo  o  instrumento  adequado,  conforme 
preceitua o art. 213, II, do Regimento Interno do Senado Federal. 

A  proposição  oriunda  da  Câmara  dos  Deputados,  destinada  a 
aprovar  o  ato  do  Poder  Executivo  sob  exame,  atende  aos  requisitos 
constitucionais  formais  relativos  à  competência  legislativa  da  União  e  às 
atribuições do Congresso Nacional,  nos termos dos arts.  49, XII,  e 223 da 
Constituição.  Constata-se  que o referido  projeto não contraria  preceitos  ou 
princípios  da  Lei  Maior,  nada  havendo,  pois,  a  objetar  no  tocante  à  sua 
constitucionalidade material. 

É  entendimento  pacífico  que  a  desatualização  das  certidões 
constantes  do  processado  –  que  demonstram  situação  regular  da  entidade 
junto  ao  INSS,  FGTS,  Fazenda  Federal,  Estadual  e  Municipal,  bem como 
aquelas relativas à condição de pessoa física de seus dirigentes –, não sejam 
óbice à aprovação do presente ato de  renovação, uma vez constatado que a 
vencedora  do  certame  licitatório  apresentou  tempestivamente  ao  poder 
concedente toda a documentação exigida pela legislação regulamentar, tendo 
sido tais provas consideradas, à época, satisfatórias.
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III – VOTO

Tendo em vista que o exame da documentação que acompanha o 
PDS n° 3, de 2013, não evidenciou violação da legislação pertinente, e não 
havendo reparos quanto aos aspectos de constitucionalidade, juridicidade e de 
técnica legislativa,  opinamos pela  aprovação do ato  que  renova permissão 
outorgada  à Rádio  Cidade  Araçatuba  Ltda. para  explorar serviço  de 
radiodifusão sonora em frequência modulada na cidade de Araçatuba, Estado 
de  São  Paulo, na  forma  do  Projeto  de  Decreto  Legislativo  originário  da 
Câmara dos Deputados.

Sala da Comissão,

, Presidente

, Relatora
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Aprova  o  ato  que  renova  a 
permissão outorgada à RÁDIO CIDADE 
ARAÇATUBA  LTDA.  para  explorar 
serviço de radiodifusão sonora em 
frequência  modulada  na  cidade  de 
Araçatuba, Estado de São Paulo.

O CONGRESSO NACIONAL decreta:

Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a 

Portaria nº 535 de 16 de junho de 2010, que renova por 10 

(dez) anos, a partir de 29 de janeiro de 2002, a permissão 

outorgada à Rádio Cidade Araçatuba Ltda. para explorar, sem 

direito de exclusividade, serviço de radiodifusão sonora em 

frequência modulada na cidade de Araçatuba, Estado de São 

Paulo.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor 

na data de sua publicação.

CÂMARA DOS DEPUTADOS,      de dezembro de 2012.

MARCO MAIA
Presidente
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PARECER Nº      , DE 2013

Da COMISSÃO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA, 
INOVAÇÃO,  COMUNICAÇÃO  E  INFORMÁ-
TICA, em caráter terminativo, sobre o Projeto de 
Decreto Legislativo n° 560, de 2012 (n° 655, de 
2012, na Câmara dos Deputados), que  aprova o 
ato que  outorga permissão à Rádio Lavras FM 
Ltda. para  explorar serviço  de  radiodifusão 
sonora em  frequência  modulada na  cidade  de 
Lavras, Estado de Minas Gerais.

RELATOR: Senador SÉRGIO PETECÃO

I – RELATÓRIO

Chega a esta Comissão, para apreciação em caráter terminativo, o 
Projeto de Decreto Legislativo (PDS) n° 560, de 2012 (n° 655, de 2012, na 
Câmara  dos Deputados),  que aprova  o ato que  outorga permissão à Rádio 
Lavras FM Ltda. para explorar serviço de radiodifusão sonora em frequência 
modulada na cidade de Lavras, Estado de Minas Gerais. O ato foi submetido à 
apreciação do Congresso Nacional por meio de mensagem presidencial, nos 
termos  do  art.  49,  XII,  combinado  com  o  art.  223,  §  3°,  ambos  da 
Constituição Federal.

A  exposição  de  motivos  do  Ministro  das  Comunicações  ao 
Presidente  da  República,  documento  que  integra  os  autos,  informa  que  a 
presente solicitação foi instruída em conformidade com a legislação aplicável, 
o que levou ao seu deferimento.

O  referido  projeto  foi  aprovado  pela  Comissão  de  Ciência  e 
Tecnologia,  Comunicação  e  Informática  da  Câmara  dos  Deputados,  que 
seguiu  o parecer  favorável  de seu  relator.  Na Comissão  de Constituição  e 
Justiça  e  de  Cidadania  daquela  Casa,  o  projeto  foi  considerado  jurídico, 
constitucional e vazado em boa técnica legislativa.
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II – ANÁLISE 

Conforme  determina  o  Regimento  Interno  do  Senado  Federal, 
nos  termos  do  seu  art.  104-C,  VII, cumpre  à  Comissão  de  Ciência, 
Tecnologia,  Inovação,  Comunicação  e  Informática  opinar  acerca  de 
proposições  que  versem  sobre  comunicação,  imprensa,  radiodifusão, 
televisão,  outorga e renovação de concessão,  permissão  e autorização para 
serviços  de  radiodifusão  sonora  e  de  sons  e  imagens.  Por  se  tratar  de 
distribuição em caráter exclusivo, incumbe-lhe pronunciar-se também sobre 
os aspectos de constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa.

O processo de exame e apreciação dos atos do Poder Executivo 
que outorgam ou renovam concessão, permissão ou autorização para que se 
executem serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens, nos termos do 
art. 223 da Constituição Federal, orienta-se, nesta Casa do Legislativo, pelas 
formalidades e pelos critérios estabelecidos na Resolução n° 3, de 2009, do 
Senado Federal.

A matéria é de competência  exclusiva do Congresso Nacional, 
sendo  o  projeto  de  decreto  legislativo  o  instrumento  adequado,  conforme 
preceitua o art. 213, II, do Regimento Interno do Senado Federal. 

A  proposição  oriunda  da  Câmara  dos  Deputados,  destinada  a 
aprovar  o  ato  do  Poder  Executivo  sob  exame,  atende  aos  requisitos 
constitucionais  formais  relativos  à  competência  legislativa  da  União  e  às 
atribuições do Congresso Nacional,  nos termos dos arts.  49, XII,  e 223 da 
Constituição.  Constata-se  que o referido  projeto não contraria  preceitos  ou 
princípios  da  Lei  Maior,  nada  havendo,  pois,  a  objetar  no  tocante  à  sua 
constitucionalidade material. 

É  entendimento  pacífico  que  a  desatualização  das  certidões 
constantes  do  processado  –  que  demonstram  situação  regular  da  entidade 
junto  ao  INSS,  FGTS,  Fazenda  Federal,  Estadual  e  Municipal,  bem como 
aquelas relativas à condição de pessoa física de seus dirigentes –, não sejam 
óbice  à  aprovação  do presente  ato  de  outorga,  uma  vez  constatado  que  a 
vencedora  do  certame  licitatório  apresentou  tempestivamente  ao  poder 
concedente toda a documentação exigida pela legislação regulamentar, tendo 
sido tais provas consideradas, à época, satisfatórias.
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III – VOTO

Tendo em vista que o exame da documentação que acompanha o 
PDS n° 560, de 2012, não evidenciou violação da legislação pertinente, e não 
havendo reparos quanto aos aspectos de constitucionalidade, juridicidade e de 
técnica legislativa, opinamos pela aprovação do ato que outorga permissão à 
Rádio  Lavras  FM Ltda. para  explorar serviço  de  radiodifusão  sonora em 
frequência modulada na cidade de Lavras, Estado de Minas Gerais, na forma 
do Projeto de Decreto Legislativo originário da Câmara dos Deputados.

Sala da Comissão,

, Presidente

, Relator
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Aprova o ato que outorga permissão 
à  RÁDIO  LAVRAS  FM  LTDA.  para 
explorar  serviço  de  radiodifusão 
sonora  em  frequência  modulada  na 
cidade de Lavras, Estado de Minas 
Gerais.

O CONGRESSO NACIONAL decreta:

Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a 

Portaria  nº  721  de  3  de  agosto  de  2010,  que  outorga 

permissão à Rádio Lavras FM Ltda. para explorar, por 10 

(dez)  anos,  sem  direito  de  exclusividade,  serviço  de 

radiodifusão sonora em frequência modulada na cidade Lavras, 

Estado de Minas Gerais.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na 

data de sua publicação.

CÂMARA DOS DEPUTADOS,   de novembro de 2012.

MARCO MAIA
Presidente
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PARECER Nº        , DE 2013

Da COMISSÃO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA, 
INOVAÇÃO,  COMUNICAÇÃO  E 
INFORMÁTICA, em caráter terminativo, sobre o 
Projeto de Decreto Legislativo n° 464, de 2012 (n° 
3.085, de 2010, na Câmara dos Deputados), que 
aprova o ato que renova a permissão outorgada à 
Sombrasil  Comunicações  Ltda. para  explorar 
serviço  de  radiodifusão  sonora em  frequência 
modulada na cidade de Cachoeiro do Itapemirim, 
Estado do Espírito Santo.

RELATOR: Senador VALDIR RAUPP

I – RELATÓRIO

Chega a esta Comissão, para apreciação em caráter terminativo, o 
Projeto de Decreto Legislativo (PDS) n° 464, de 2012 (n° 3.085, de 2010, na 
Câmara dos Deputados), que aprova o ato que renova a permissão outorgada à 
Sombrasil Comunicações Ltda. para  explorar serviço de  radiodifusão sonora 
em frequência modulada na cidade  de Cachoeiro do Itapemirim, Estado do 
Espírito Santo. O ato foi submetido à apreciação do Congresso Nacional por 
meio de mensagem presidencial, nos termos do art. 49, XII, combinado com o 
art. 223, § 3°, ambos da Constituição Federal.

A  exposição  de  motivos  do  Ministro  das  Comunicações  ao 
Presidente  da  República,  documento  que  integra  os  autos,  informa  que  a 
presente solicitação foi instruída em conformidade com a legislação aplicável, 
o que levou ao seu deferimento.

O  referido  projeto  foi  aprovado  pela  Comissão  de  Ciência  e 
Tecnologia,  Comunicação  e  Informática  da  Câmara  dos  Deputados,  que 
seguiu  o parecer  favorável  de seu  relator.  Na Comissão  de Constituição  e 
Justiça  e  de  Cidadania daquela  Casa,  o  projeto  foi  considerado  jurídico, 
constitucional e vazado em boa técnica legislativa.
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II – ANÁLISE 

Conforme  determina  o  Regimento  Interno  do  Senado  Federal, 
nos  termos  do  seu  art.  104-C,  VII, cumpre  à  Comissão  de  Ciência, 
Tecnologia,  Inovação,  Comunicação  e  Informática opinar  acerca  de 
proposições  que  versem  sobre  comunicação,  imprensa,  radiodifusão, 
televisão,  outorga e renovação de concessão,  permissão  e autorização para 
serviços  de  radiodifusão  sonora  e  de  sons  e  imagens.  Por  se  tratar  de 
distribuição em caráter exclusivo, incumbe-lhe pronunciar-se também sobre 
os aspectos de constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa.

O processo de exame e apreciação dos atos do Poder Executivo 
que outorgam ou renovam concessão, permissão ou autorização para que se 
executem serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens, nos termos do 
art. 223 da Constituição Federal, orienta-se, nesta Casa do Legislativo, pela 
Resolução n° 3, de 2009, do Senado Federal.

A matéria é de competência  exclusiva do Congresso Nacional, 
sendo  o  projeto  de  decreto  legislativo  o  instrumento  adequado,  conforme 
preceitua o art. 213, II, do Regimento Interno do Senado Federal. 

A  proposição  oriunda  da  Câmara  dos  Deputados,  destinada  a 
aprovar  o  ato  do  Poder  Executivo  sob  exame,  atende  aos  requisitos 
constitucionais  formais  relativos  à  competência  legislativa  da  União  e  às 
atribuições do Congresso Nacional,  nos termos dos arts.  49, XII,  e 223 da 
Constituição.  Constata-se  que o referido  projeto não contraria  preceitos  ou 
princípios  da  Lei  Maior,  nada  havendo,  pois,  a  objetar  no  tocante  à  sua 
constitucionalidade material.

É  entendimento  pacífico  que  a  desatualização  das  certidões 
constantes  do  processado  –  que  demonstram  situação  regular  da  entidade 
junto  ao  INSS,  FGTS,  Fazenda  Federal,  Estadual  e  Municipal,  bem como 
aquelas relativas à condição de pessoa física de seus dirigentes –, não sejam 
óbice à aprovação do presente ato de  renovação, uma vez constatado que a 
vencedora  do  certame  licitatório  apresentou  tempestivamente  ao  poder 
concedente toda a documentação exigida pela legislação regulamentar, tendo 
sido tais provas consideradas, à época, satisfatórias.

III – VOTO

164



3

Tendo em vista que o exame da documentação que acompanha o 
PDS n° 464, de 2012, não evidenciou violação da legislação que disciplina a 
matéria,  e não havendo reparos quanto aos aspectos de constitucionalidade, 
juridicidade  e de técnica  legislativa,  opinamos  pela  aprovação do ato  que 
renova a permissão outorgada à Sombrasil Comunicações Ltda. para explorar 
serviço  de  radiodifusão  sonora em  frequência  modulada na  cidade  de 
Cachoeiro do Itapemirim, Estado do Espírito Santo, na forma do Projeto de 
Decreto Legislativo originário da Câmara dos Deputados.

Sala da Comissão,

, Presidente

, Relator
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Aprova o ato que renova a permissão 
outorgada à SOMBRASIL COMUNICAÇÕES 
LTDA.  para  explorar  serviço  de 
radiodifusão  sonora  em  frequência 
modulada na cidade de Cachoeiro do 
Itapemirim,  Estado  do  Espírito 
Santo.

O CONGRESSO NACIONAL decreta:

Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a 

Portaria nº 664 de 31 de agosto de 2009, que renova por 10 

(dez) anos, a partir de 26 de outubro de 2001, a permissão 

outorgada à Sombrasil Comunicações Ltda. para explorar, sem 

direito de exclusividade, serviço de radiodifusão sonora em 

frequência modulada na cidade de Cachoeiro de Itapemirim, 

Estado do Espírito Santo.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na 

data de sua publicação.

CÂMARA DOS DEPUTADOS,      de julho de 2012.

MARCO MAIA
Presidente
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PARECER N°        , DE 2012

Da COMISSÃO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA, 
INOVAÇÃO,  COMUNICAÇÃO  E 
INFORMÁTICA, em caráter terminativo, sobre o 
Projeto  de Decreto Legislativo n° 471,  de  2012 
(n° 185, de 2011, na Câmara dos Deputados), que 
aprova  o  ato  que  outorga autorização à 
Associação Cultural  de Gravatal para  executar 
serviço de radiodifusão comunitária na cidade de 
Gravatal, Estado de Santa Catarina.

RELATOR: Senador VALDIR RAUPP

I – RELATÓRIO

Chega  a esta  Comissão,  para  exame em caráter  terminativo,  o 
Projeto de Decreto Legislativo (PDS) n° 471, de 2012 (n° 185, de 2011, na 
Câmara dos Deputados), destinado a aprovar o ato que outorga autorização à 
Associação  Cultural  de  Gravatal para  executar serviço de  radiodifusão 
comunitária na  cidade  de  Gravatal,  Estado  de  Santa  Catarina.  O  ato  foi 
submetido  à  apreciação  do  Congresso  Nacional  por  meio  de  mensagem 
presidencial,  nos termos do art.  49,  XII,  combinado com o art.  223,  § 3°, 
ambos da Constituição Federal. 

A  exposição  de  motivos  do  Ministro  das  Comunicações  ao 
Presidente  da  República,  documento  que  integra  os  autos,  informa  que  a 
presente solicitação foi instruída em conformidade com a legislação aplicável, 
o que levou ao seu deferimento.

O  referido  projeto  foi  aprovado  pela  Comissão de  Ciência  e 
Tecnologia,  Comunicação  e  Informática  da  Câmara  dos  Deputados,  que 
seguiu  o parecer  favorável  de seu  relator.  Na Comissão  de Constituição  e 

174



Justiça  e  de  Cidadania  daquela  Casa,  o  projeto  foi  considerado  jurídico, 
constitucional e vazado em boa técnica legislativa.

II – ANÁLISE

Conforme  determina  o  Regimento  Interno  do  Senado  Federal, 
nos  termos  do  seu  art.  104-C,  VII, cumpre  à  Comissão  de  Ciência, 
Tecnologia,  Inovação,  Comunicação  e  Informática opinar  acerca  de 
proposições  que  versem  sobre  comunicação,  imprensa,  radiodifusão, 
televisão,  outorga e renovação de concessão,  permissão  e autorização para 
serviços  de  radiodifusão  sonora  e  de  sons  e  imagens.  Por  se  tratar  de 
distribuição em caráter exclusivo, incumbe-lhe pronunciar-se também sobre 
os aspectos de constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa.

O  serviço  de  radiodifusão  comunitária  encontra  disciplina 
específica na Lei n° 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, regulamentada pelo 
Decreto n° 2.615, de 3 de junho de 1998. 

A  proposição  oriunda  da  Câmara  dos  Deputados,  destinada  a 
aprovar  o  ato  do  Poder  Executivo  sob  exame,  atende  aos  requisitos 
constitucionais  formais  relativos  à  competência  legislativa  da  União  e  às 
atribuições do Congresso Nacional,  nos termos dos arts. 49, XII,  e 223 da 
Constituição.  Constata-se  que o referido  projeto não contraria  preceitos  ou 
princípios  da  Lei  Maior,  nada  havendo,  pois,  a  objetar  no  tocante  à  sua 
constitucionalidade material. Sob o aspecto de técnica legislativa, observa-se 
que  o  projeto  está  em  perfeita  consonância  com  o  disposto  na 
Lei Complementar n° 95, de 26 de fevereiro de 1998.

O exame da documentação  que acompanha o PDS n° 471,  de 
2012,  não  evidenciou  violação  das  formalidades  estabelecidas  na  Lei 
n° 9.612, de 1998.

III – VOTO
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Tendo em vista que o exame da documentação que acompanha o 
PDS n° 471, de 2012, não evidenciou violação da legislação pertinente, e não 
havendo reparos  quanto aos aspectos de constitucionalidade,  juridicidade  e 
técnica  legislativa,  opinamos  pela  APROVAÇÃO do  ato  que  outorga 
autorização  à Associação  Cultural  de  Gravatal para executar serviço  de 
radiodifusão comunitária na cidade de Gravatal, Estado de Santa Catarina, na 
forma do Projeto de Decreto Legislativo originário da Câmara dos Deputados.

Sala da Comissão,

, Presidente

, Relator
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Aprova  o  ato  que  outorga 
autorização  à  ASSOCIAÇÃO  CULTURAL 
DE GRAVATAL para executar serviço 
de  radiodifusão  comunitária  na 
cidade de Gravatal, Estado de Santa 
Catarina. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta:

Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a 

Portaria  nº  440  de  13  de  maio  de  2010,  que  outorga 

autorização à Associação Cultural de Gravatal para executar, 

por 10 (dez) anos, sem direito de exclusividade, serviço de 

radiodifusão comunitária na cidade de Gravatal, Estado de 

Santa Catarina.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na 

data de sua publicação.

CÂMARA DOS DEPUTADOS,      de julho de 2012.

MARCO MAIA
Presidente
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PARECER N°        , DE 2013

Da COMISSÃO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA, 
INOVAÇÃO,  COMUNICAÇÃO  E 
INFORMÁTICA, em caráter terminativo, sobre o 
Projeto  de Decreto Legislativo n° 567,  de  2012 
(n° 608, de 2012, na Câmara dos Deputados), que 
aprova  o  ato  que  outorga autorização à 
Associação  Comunitária  Caseirense para 
executar serviço de  radiodifusão comunitária na 
cidade de Caseiros, Estado do Rio Grande do Sul.

RELATOR: Senador VITAL DO RÊGO

I – RELATÓRIO

Chega  a esta  Comissão,  para  exame em caráter  terminativo,  o 
Projeto de Decreto Legislativo (PDS) n° 567, de 2012 (n° 608, de 2012, na 
Câmara dos Deputados), destinado a aprovar o ato que outorga autorização à 
Associação Comunitária  Caseirense para  executar serviço de  radiodifusão 
comunitária na cidade  de Caseiros, Estado do Rio Grande do Sul. O ato foi 
submetido  à  apreciação  do  Congresso  Nacional  por  meio  de  mensagem 
presidencial,  nos termos do art.  49,  XII,  combinado com o art.  223,  § 3°, 
ambos da Constituição Federal. 

A  exposição  de  motivos  do  Ministro  das  Comunicações  ao 
Presidente  da  República,  documento  que  integra  os  autos,  informa  que  a 
presente solicitação foi instruída em conformidade com a legislação aplicável, 
o que levou ao seu deferimento.

O  referido  projeto  foi  aprovado  pela  Comissão de  Ciência  e 
Tecnologia,  Comunicação  e  Informática  da  Câmara  dos  Deputados,  que 
seguiu  o parecer  favorável  de seu  relator.  Na Comissão  de Constituição  e 
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Justiça  e  de  Cidadania  daquela  Casa,  o  projeto  foi  considerado  jurídico, 
constitucional e vazado em boa técnica legislativa.

II – ANÁLISE

Conforme  determina  o  Regimento  Interno  do  Senado  Federal, 
nos  termos  do  seu  art.  104-C,  VII, cumpre  à  Comissão  de  Ciência, 
Tecnologia,  Inovação,  Comunicação  e  Informática opinar  acerca  de 
proposições  que  versem  sobre  comunicação,  imprensa,  radiodifusão, 
televisão,  outorga e renovação de concessão,  permissão  e autorização para 
serviços  de  radiodifusão  sonora  e  de  sons  e  imagens.  Por  se  tratar  de 
distribuição em caráter exclusivo, incumbe-lhe pronunciar-se também sobre 
os aspectos de constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa.

O  serviço  de  radiodifusão  comunitária  encontra  disciplina 
específica na Lei n° 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, regulamentada pelo 
Decreto n° 2.615, de 3 de junho de 1998. 

A  proposição  oriunda  da  Câmara  dos  Deputados,  destinada  a 
aprovar  o  ato  do  Poder  Executivo  sob  exame,  atende  aos  requisitos 
constitucionais  formais  relativos  à  competência  legislativa  da  União  e  às 
atribuições do Congresso Nacional,  nos termos dos arts. 49, XII,  e 223 da 
Constituição.  Constata-se  que o referido  projeto não contraria  preceitos  ou 
princípios  da  Lei  Maior,  nada  havendo,  pois,  a  objetar  no  tocante  à  sua 
constitucionalidade material. Sob o aspecto de técnica legislativa, observa-se 
que  o  projeto  está  em  perfeita  consonância  com  o  disposto  na 
Lei Complementar n° 95, de 26 de fevereiro de 1998.

O  exame  da  documentação  que  acompanha  o  PDS  n° 567, 
de 2012,  não  evidenciou  violação  das  formalidades  estabelecidas  na 
Lei n° 9.612, de 1998. 

III – VOTO

Tendo em vista que o exame da documentação que acompanha o 
PDS n° 567, de 2012, não evidenciou violação da legislação pertinente, e não 
havendo reparos  quanto aos aspectos de constitucionalidade,  juridicidade  e 
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técnica legislativa, opinamos pela aprovação do ato que outorga autorização 
à Associação Comunitária Caseirense para executar serviço de radiodifusão 
comunitária na cidade de Caseiros, Estado do Rio Grande do Sul, na forma do 
Projeto de Decreto Legislativo originário da Câmara dos Deputados.

Sala da Comissão,

, Presidente

, Relator

af 2013-01304
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SENADO FEDERAL 
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Aprova  o  ato  que  outorga 
autorização  à  ASSOCIAÇÃO 
COMUNITÁRIA  CASEIRENSE  para 
executar  serviço  de  radiodifusão 
comunitária na cidade de Caseiros, 
Estado do Rio Grande do Sul. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta:

Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a 

Portaria nº 1.231 de 30 de novembro de 2010, que outorga 

autorização  à  Associação  Comunitária  Caseirense  para 

executar, por 10 (dez) anos, sem direito de exclusividade, 

serviço de radiodifusão comunitária na cidade de Caseiros, 

Estado do Rio Grande do Sul.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor 

na data de sua publicação.

CÂMARA DOS DEPUTADOS,       de dezembro de 2012.

MARCO MAIA
Presidente
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PARECER N°        , DE 2013

Da COMISSÃO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA, 
INOVAÇÃO,  COMUNICAÇÃO  E 
INFORMÁTICA, em caráter terminativo, sobre o 
Projeto  de  Decreto  Legislativo  n° 6,  de  2011 
(n° 2.386,  de  2009,  na  Câmara  dos  Deputados), 
que  aprova  o  ato  que  outorga autorização à 
Associação  de  Desenvolvimento  Cultural  e  
Comunitário  de  Matriz  –  Distrito  de  Ipueiras 
para  executar serviço  de  radiodifusão 
comunitária na  cidade  de  Ipueiras,  Estado  do 
Ceará.

RELATOR: Senador WALTER PINHEIRO

I – RELATÓRIO

Chega  a esta  Comissão,  para  exame em caráter  terminativo,  o 
Projeto de Decreto Legislativo (PDS) n° 6, de 2011 (n° 2.386, de 2009, na 
Câmara dos Deputados), destinado a aprovar o ato que outorga autorização à 
Associação de Desenvolvimento Cultural e Comunitário de Matriz – Distrito 
de Ipueiras para  executar serviço de  radiodifusão comunitária na cidade  de 
Ipueiras,  Estado do Ceará. O ato foi submetido à apreciação do Congresso 
Nacional  por meio  de mensagem presidencial,  nos  termos do art.  49,  XII, 
combinado com o art. 223, § 3°, ambos da Constituição Federal. 

A  exposição  de  motivos  do  Ministro  das  Comunicações  ao 
Presidente  da  República,  documento  que  integra  os  autos,  informa  que  a 
presente solicitação foi instruída em conformidade com a legislação aplicável, 
o que levou ao seu deferimento.

O  referido  projeto  foi  aprovado  pela  Comissão de  Ciência  e 
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Tecnologia,  Comunicação  e  Informática  da  Câmara  dos  Deputados,  que 
seguiu  o parecer  favorável  de seu  relator.  Na Comissão  de Constituição  e 
Justiça  e  de  Cidadania  daquela  Casa,  o  projeto  foi  considerado  jurídico, 
constitucional e vazado em boa técnica legislativa.

II – ANÁLISE

Conforme  determina  o  Regimento  Interno  do  Senado  Federal, 
nos  termos  do  seu  art.  104-C,  VII, cumpre  à  Comissão  de  Ciência, 
Tecnologia,  Inovação,  Comunicação  e  Informática opinar  acerca  de 
proposições  que  versem  sobre  comunicação,  imprensa,  radiodifusão, 
televisão,  outorga e renovação de concessão,  permissão  e autorização para 
serviços  de  radiodifusão  sonora  e  de  sons  e  imagens.  Por  se  tratar  de 
distribuição em caráter exclusivo, incumbe-lhe pronunciar-se também sobre 
os aspectos de constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa.

O  serviço  de  radiodifusão  comunitária  encontra  disciplina 
específica na Lei n° 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, regulamentada pelo 
Decreto n° 2.615, de 3 de junho de 1998. 

A  proposição  oriunda  da  Câmara  dos  Deputados,  destinada  a 
aprovar  o  ato  do  Poder  Executivo  sob  exame,  atende  aos  requisitos 
constitucionais  formais  relativos  à  competência  legislativa  da  União  e  às 
atribuições do Congresso Nacional,  nos termos dos arts. 49, XII,  e 223 da 
Constituição.  Constata-se  que o referido  projeto não contraria  preceitos  ou 
princípios  da  Lei  Maior,  nada  havendo,  pois,  a  objetar  no  tocante  à  sua 
constitucionalidade material. Sob o aspecto de técnica legislativa, observa-se 
que  o  projeto  está  em  perfeita  consonância  com  o  disposto  na  Lei 
Complementar n° 95, de 26 de fevereiro de 1998.

O exame da documentação que acompanha o PDS n° 6, de 2011, 
não  evidenciou  violação  das  formalidades  estabelecidas  na  Lei  n° 9.612, 
de 1998. 

III – VOTO

Tendo em vista que o exame da documentação que acompanha o 

197



3

PDS n° 6, de 2011, não evidenciou violação da legislação pertinente, e não 
havendo reparos  quanto aos aspectos de constitucionalidade,  juridicidade  e 
técnica legislativa, opinamos pela aprovação do ato que outorga autorização 
à Associação de Desenvolvimento Cultural e Comunitário de Matriz – Distrito 
de Ipueiras para executar serviço de radiodifusão comunitária na cidade  de 
Ipueiras,  Estado  do  Ceará,  na  forma  do  Projeto  de  Decreto  Legislativo 
originário da Câmara dos Deputados.

Sala da Comissão,

, Presidente

, Relator

af2013-01137

198



199



200



201



202



203



204



Aprova  o  ato  que  outorga 
autorização  à  ASSOCIAÇÃO  DE 
DESENVOLVIMENTO  CULTURAL  E 
COMUNITÁRIO DE MATRIZ – DISTRITO DE 
IPUEIRAS para executar serviço de 
radiodifusão comunitária na cidade 
de Ipueiras, Estado do Ceará. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta:

Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a 

Portaria nº 1.138 de 23 de dezembro de 2008, que outorga 

autorização  à  Associação  de  Desenvolvimento  Cultural  e 

Comunitário de Matriz – Distrito de Ipueiras para executar, 

por 10 (dez) anos, sem direito de exclusividade, serviço de 

radiodifusão comunitária na cidade de Ipueiras, Estado do 

Ceará.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na 

data de sua publicação.

CÂMARA DOS DEPUTADOS,      de dezembro de 2010.
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